
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO
FRANCISCO DO CONDE

EXERCICIO 2020

PROCESSO DE PAGAMENTO NO 2740

lecursos: Rec de lmpostos e Transf de lmpostos - S

DAÍA:1711212020

ORÇAMENTÁRlO

credor: 488 VERBO COMUNTCAÇÁO EIRELI

Or9áo 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ufldede 06 30 - FUNDO MUNICIPAL 0E SAUDE

Funcronâ|. 10 122.ooo3 - Desenvolvimento Rural e MeDAmbiente

Projêto/Alividade: 6.276 - AçÔES DE ENFRENTAMENTO EMERGÊNCADE SAUoE PÚBLICADE I

Elemênto: 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outos SeÍvrÇos dô Têrceiros - Pessoa Jurídica

Conta
63232

Banco
BB . 13.385-x .REc PRóPRros (FTR 2)

Valor

7.684,14

Banco
BB - 13.385-x -REc PRóPRros (FTR 2)

Recursos Valor

7.684,14

Conta
63232

Recursos:

Co§,r,P i=pre N-r ACÃo bo VAz^o Ê- bo eoMPRoVÁF\Íc Dê

PAGAMENI-o De,SSE ?Roc-esso ENc-cN-íP4-'a€: Nc PRc-
i,r.s6> OR§.a.M€sr-i-Ãeio 61: JI\1.



Filtros eôlicedos ao relatóío

Número do p.ocesso: O0OM11l2O20

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

8l- tt to
C';' 1: '-;-"t:^s

-,, -l t í,.-l

Págrna 1 / 1

&
Número do proc€sso:

SolicitaÉo:

Número do documento:

Requêrênte:

BênêÍiciário:

Endêreço:

Complementoi

Loteamento:

Teletonel

E-mail:

Locál da pÍotocolizaÇâo

Localizaçáo atual:

Org. de deslino:

Protocolado por:

Sit'ração:

Protocolado em:

Súmula:

ObsêívaÉo:

oo0441 112020

1 - PAGAMENTOS

10674 - SECOM

7724 - vERBo coMUNtcAÇÃo ETRELT

Condomínio:

Celular:

NúmeÍo único: 997.6í5.ULQ.g1

Número do protocolo: 48089

CPF/CNPJ do Íequerenle

CPF/CNPJ do benêfciário

Baarro:

Município:

Fâx:

Notificado por E-mail

025.001.000 - SECOM - Secretraría dê ComunicaÇão

025.001.000 - SECOM - Secíelaía de Comunrcaçâo

Secíetaria de Comunicação Alualmente com: Secretaria de ComunicaÉo

Não ânâlisâdo Em trâmite: Náo Procedência: lnterna Pnoridade Normal

O2l10l2O2O 11:39 Previsto parai Concliiído êml

SoLICITAÇÃo DE PAGAI.4ENTo
NOTA FISCAL: N'06698 (RC DE CoMUNICAÇÃo)
VALOR: R$ 15 000.00
PRODUTO: CARRO DE SOM (VEICULAÇÃO)
PERíoDo: AGosro
CAMPANHA: CORONAVÍRUS i SESAU
SESAU

PUBLTcTDADE (urLrDADE PúBLrcA)

),

1a'- 1â

.: . rdal'a
jt, rn

Secretaria de ComunicaÉo
(Protoc!lado por)

SECOM

(Requerente)

Srslemar Prolocolo Fly / Usuárioi Secrmgeral/ Relatório de Comprovante de Abertura de processos

Ho.a: 11:47.21



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

Data:

N. da Oídem

Total

17 t1212020

2711

ORDEM DE PAGAMENTO

Ôrgáoi 06

Unidade: 06.30

Éuncionai 10.122.0003

Projeto/AtNidader 6.276

Elemenlo: 3 3 90.39.00.00.00.00

Sub-Etemento: 3 3.90.39.01.00.00.00.0002

Fonte: 0002

. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

. SAÚDE EM AÇÃO

. AÇÓES DE ENFRENTAMENTo EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLIcA DE IMPORÍÂNCIA INTERNACIOÀ

- Outros Serviços de Tercêkos - Pessoa Jurldica

- PUBLICIDADE E PROPAGANDA

- Rec de lmposlos e Transf de lmpostos - Saúde 15%

Número do empenho

Valor do empenho :

Valor anulado

Torar(A):

411

86.901,20

71.500,00

15.401.20

Pagamentos anteriores

Valor da oídem :

ValorAnulado

Tolal(B):
Saldo (A- I ):

7.717,06

7.68/,14

0.00

15.401,20

0,00

Credor: ir88 VERBO COIIU{|CAÇÀO EtRELt

Endereço: RUA JUIZ ROSALVO TORRES, 22

C.N.P.J.: 07-211-925/0001-20

Cidade: Salvadoí

lnscÍ.Esl./ldenl. Prof

IJF.BA

EspecrficaÉo:

DESTINADO AO SERVIÇO DE PUBLICIDADE, COMPREENDENDO O CONJUNTO DÉ ATIVIDADES REEALIZÂDAS INTEGRÂDAMENTE OUE TENHAM POR
OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO .A CONCEITUAÇÃO, ACONCEPÇÁO , A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA. A INTERMEDIAÇÂO EA
SUPERVISÁO DA EXECUÇÁO E DISTRIBUIÇÃO EXTERNA DE COMPETENCIA DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÁO( SECOM) DA PREFEITURA DE SAO
FRÂNCISCO DO CONDE,
NOTA FISCAL.6698
PROCESSO: 4111/2020

Fonle ije re.ursos : Vinculados Totalgeral 7.684.11

Ficá aulorizado o pagamenlo de 7.684,14 (sele mil seiscentos e oilenla e quatro reais e qualoee cenlavos)

Descontos

Totalde descontos.

Líquido a pagaÍ:

0,00

?.684,14

Recurscs
Conla

63232

Banco

BB - 13.385-X -REC PRÓPRTOS (FTR 2)

Cheque/Doclo

7.684,1,í

O proc€sso Íoi pago coníorme autorizaÉo

Dala:17112t2020

n a la a n{ r.rogJgrã'íá socono

Direàiãínanceira



Firefox https://aapj.bb.com.br/aapjlhomeApj35.bb?tokenSessao=347óc t

SISBB . STSTE}A DE INIDBI.fi.COES BÀNCO DO BR,ÀSIL
l't /L2/2020 - Ar.rroÀTEr{Dr}rElrra - 16.03.03
4511204511 SEGT NDÀ r/lÀ 0011

CO{PFOqÀ}CIE DE TRÀNSEERENCIÀ
CO}íPROVÀITTE DE

TED - TBÀNSEERENCIÀ ELETRONICÀ DISPONTVEL
CLIENIE: PMSFC-EIJNDO H DE SÀI]DE-RP
ÀGENCIÀ: 45?7-2 CON!À: 13.385-X

FINÀIIDÀDE: 01 CREDITO EH COrÍÀ
REHETE}ITE : PtISFC-EIrNDO M DE SÀUDE-RP
BÀNCO: 237 - BÀNCO BRàDESCO S.À.
ÀGENCIÀ: 3563-? - SÀO FRÀNCISCO DO CONDE
CONTÀ: 9.334-3

FÀVORECIDO
CFF/GIPJ:
VaLOR: R§
DEBITO EM:

: VERBO C()MUNTCÀCàO EIREIJI
01 .211.925/ 000r-20

1{ . ?75, 00
L1/ 72 /2020

DOCUíEN'IO:121717
ÀurENT r cÀcÀo srsBB 2 . D53 . 3C6 . B3C . 2{À. 517

2 of 3 17 t1212020 l6:03



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

Data:

N. da Ordem

Total

02112t2020

2711120

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO

uíoâo: ub

Unidader 06.30

Funcionel 10.122 0003

Projelo/Aüvidade 6.276

Elemento: 3.3.9039.00.00.00.00

SuEElemenlor 3.3.90.39.01.00.00.00.0002

Fonte: 0002

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAt]DE
. FUNDO MUNICIPAT OE SAÚOE

, SAÚDE EM AÇÃO

- AÇÔÊS DE ENFRENTAMENÍO EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLIcA DE IMPoRTÂNcIA INTERNACION

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JuÍídicá

. PUBLICIDAOE E PROPAGANDA

- Rec de lmposlos e Transí de lmpostos - Saúde 15%

Número do empenho

Valor do empenho :

Valor ânulado :

Total(A):

111

66.901,20

71.500,00

15.401.20

Pãgamentos anlerioÍes

Valor da oÍdem :

ValorAnuladoi

Total(B):
Saldo(A-B):

7.717,06

7.68.1.14

0,00

15101,20

0,00

Credo. 488 VERBO COiTUN|CAÇÃO EtRELt

Endereço: RUA JUIZ ROSALVO TORRES, 22

C N.PJ r 07-211-925/0001,20

Cidade Salvedor

lnscí.Esl /ldenl.PÍoÍ

UF: 8A

Especificáçào

DESTINADO AO SERVIçO DE PUBLICIDAOE, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE AÍIVIDADES REEÁLIZÂDAS INTEGRÂDAMENTE OUE ÍENHAM POR
OEJETIVO O ESÍUOO. O PLANEJAMENIO ,A CONCEIIUAÇÃO, A CONCEPÇÁO A CRIAÇÃO, A EXECUçÁO INTE-RNA, A INTERMEDNÇÃO E A
SUPERVISÂO OA EXECUÇÃO E OISTRIBUIÇÁO EXTERNA DE COMPEÍENCIA DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO( SECOM) DA PREFEITURA DE SAO
FRANCISCO DO CONDE,
NOTA FISCAL:669E
PROCESSO 41112020

Fonle d! gcursos : Vlncllados Totalgeral 7.68.1,14

Flcá áutorizâdo o pagamenlo de 7.6e;4,'14 (sete mil seiscenlos e oitenta e qualro Íeais e quatoze centavos)

Desconlos

Total de desconlos:

Líqúido a pagar:

0,00

7.68,{,14

Aulorizo o pâOamento desse processo

oala: 0211212020

Nivaldo de Jesus Ribeiro

Secíelário de Saúde

+



E.STADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

Data 02t1212020

r.rQuroAÇÃo No 27íí

urgao'

Unidâde:

Funcronall

PÍojeto/Atividede:

Elemento

Sub-Elemento:

: onle cle recuísos

üódigo recJzido:

06

06.30

10.122 0003

6.276
3.3.S0.39.01.00.00.00.0002

33903901000000

0002 - 20

000197

- SECRÉÍARIA MUNICIPAL OE SAUOE
, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
. SAÚDE EM AÇÃO
. AÇÔES DE ENFRENTAMENTO EMÉRGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE iMPORTÀNCIA INTERNACI
. PUBLICIDADE E PROPAGANDA
, PUBLICIDADE E PROPAGANDA

- Receitas de lm poslos e TransÍerêncjas de lm postos - 1 5% Saúde

Número do empenho

Valor do empênho :

ValorAnulâdo:

Tolal(A).

411120

86.901,20

71 500,00

15 401 .20

LiquidaFes AntênoÍes

Valor da liquidaÉo:

ValorAnulâdo:

Íorar(B)

Saldo (A - 8)

7.7't7 ,06

7 .684,11

0,00

15.401,20

-0.00

Credor:

Endereço

C.N.P J i

488 VERBO COHUNTCAÇÂO ETRELT

RUA JUIZ ROSALVO TORRES 22

07 -211 -925t0001 -20

Cidade. Sâlvâdor

lnscr.Est./ldent.Prof UF. BA

EspeciíicáÉo:1

JESTINADO AO SERVIÇO DE PUBLICIDADE, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE ATIVIDADES REEALIZADAS INTEGRADAMENIE OUE TENHAM
POROBJETIVOOESTÚDO,OPLÂNEJAMENÍO,ACONCEITUAÇÃO,ACONCEPÇÃO,ACRIAÇÃO,AEXECUÇÃOINÍERNA,AINTERMEDIAÇÁOEA
.;UPERVISÃO DA ÉXECUÇÃO E DISTRIBUIÇÁO EXTERNA DE COMPETENCIA OA SECRETARIA DE COMUNICÂÇÃO( SECOM) DA PREFEITURA DE
SAO FRÁNCISCO DO CONDE.
NOÍA FISCAL:66SE
PROCESSO:41 1 1/2020

Descontos

Totalde descontosl

LÍquido a pagar:

0,00

7.ô84,14

e

Liquidaçâo

:ica liquidada a imporláncia de 7.68,1,14 (sele mil sêiscentos e oitenla e quâtro reais e quatoze c€nlavos)

OECLARÂçÂO

Decleramos que os mâteriais Íoíâm recebdos e/ou serviços prestados

Oala : 02t1212020

A despesa Íoi devidamente lrqudâda, podendo ser paga

Odld 02t1212020

.5Lé1,, d)

-rc l.-



ES]ADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE
Notà he Empenho

C.N.PJ.: 12.773.821/0001 -40

I\,4unicípior São Fráncisco do Conde - Bâ

Dâtâ:

N" do empenho
Globâl

ozt0512020
114120

urgao: ul)

Unidade: 06.30

Funcional: 10-122.0003

Projeto/Atividâde: 6.276

Etêmento: 3.3.90.3S.01.00.00.00.0002

Código reduzido: 000197

. SECRETARIA MUNICIPÂL DE SAUDE

. FUNDO NIUNICIPAL DE SAÚDE

. SAÚOE EM AÇÃO

- AÇÔÉS OE ENFRENTAMENTO EMERGÊNCJA DE SAÚDE PÚBLICA OE II\,4PORÍÂNCIA INTERNAC

. PUBLICIOADE E PROPAGANOA

OotaÉo lnicial:

SuplemenlaÇôes

AnulaÉes:
Íolal(A):

0,0c

300 000,00

0,00

300.000.00

Empenhos anteriores

Valor do empenho .

Valor Anulado:

Íotal (B).

15.ú00,00

86 901,20

71 500.00

30.401,20

Saldo (4. B ) 26S.598 80

Credori 488 VEREO COMUNICAÇÃO EIRELI

\Endereço: RUA JUIZ ROSALVO TORRES, 22
f.J.P.J.: 07-211 925|OOO1-20

-eânco:

Cídade: Sâlvâdor

lnscr.Esl./ldenl Proí

Agênciâ.

Conta Conente

LJ F: BA

Fone

F axl

EspeciÍicaÉo: 1

PELO COMPLEMENTO DO EMPENHO 391 DESTJNADO AO SERVIÇO DE PUBLICIOADE, COMPREENDENDO O CONJUNÍO DE ATIVIDAOES
REEALIZADAS INTEGRADAMENTE OUE TENHÁM POR OBJETIVO O ESTUOO, O PLANEJAIúENTO,A CONCEIÍUAÇÁO, A CONCEPÇÁO , A CRIÂÇÃO,
A EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÁO E DJSTRIBUIÇÃO EXTERNA DE COIúPEÍENCIA DA SECRETARIA OE
coMUNtcAÇÁo( sEcoM) DA pREFÊrTURÂ OE SAO FRÁNCtSCO DO CONDE. CONCORRENCTA 001/2017. CONTRÁTO 024/2018. VALOR GLOEAL RS

4.000.000.00( QUATRo MtLHoEs DE REArs).2" TERMO ADTTIVO VTGENCTÂ DE 07 DÉ FEVERETRO DE 2020 A 07 OE FEVEREIRO DE 2021 .

\'s$t
s

1t,

Fonte de rêcursos : Mnculados TotalgeÍâl 15.401 ,20

Fica empênhada a jmportância de 15.401,20 (quinze milquâlrocentos e um reâis e vinle centâvos)

tr^
Fundamento legal

Modal. licitaçáo:

Conlrato I

001t2017

Conconônciâ p/ Compras e Se.viços

024t2018

Número : 00í/2017

Dala

Data

Data

26tA112018

26101t2018

07 t02t2018

Autorizo o empenho dessa despêsa

oaÉ:0Aosn020

/ú,1

Essa despesa foiempenhada em crédilo própio

Aala: 0210512024

',: Ll

--- a.'r,^Gffif. s*7""^*
secÍêtána de Sa'úde

rà



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE
Nota de Empenho

Dâtal

No do empenho

Global

20ta4t2a20
391120

C.N.PJ.: 12.773.821/0001-40

Múnicípio: São Francisco do Condê - 8a

utgao: uo

Unidâde: 06.30

Funcional: 10.122.0003

Projeto/Atividâde: 6.276

Elemenlo: 3.3.90.39.01 00.00.00.0002

Código reduzido: 000197

. SECREÍARIA MUNICIPAL DÉ SAUDE

. FUNDO I\,4UNICIPAL DE SAÚDÊ

. SAÚDE EIV AçÁO

. AÇÔES OE ENFRENTAMENTO EMERGÉNCIA DE SÁÚDÉ PÚBLICA OE 1i.ÁPORÍÂNCIA INTERNAC

. PUBLICIDADE E PROPÀGANDA

DotáÉo lnioal:

Suplementeções

Anulaçóes:

Total(A):

0,00

300.000,00

000
300.000.00

ÉmÊenhos anteriores

Valor do empenho :

Vâlor Anuladoi

Íotal (B )l

0,00

15 000,00

0.00

15.000,00

Sado(A-B) 285 000,00

àÉá0,. 488 VEREO COMUNICAçÃO ETRELT

Endereço: RUA JUlz ROSALVO TORRES. 22

c.N.PJ.. 07-2Í1-925l0001-20

Banco.

Cidade: Salvador

Inscr Est /ldent Prof

Agência

Conta Corentel

UF: BA

Fone

Fax:

EspecilicaÉo: 1

PELA REGULARIZAÇÃO OO EMPENHO 220, DESTINADO AO SERVIÇO DE PUBLICIDADE, COMPREENDÊNDO O CONJUNTO DE ATIVIDADES
REÉALIZADAS INTEôRADAiíENTE OUE TENHAI\,4 POR OBJEÍIVO OESTUDO, O PLANEJA[.íENTO ,A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO , A CRIAÇÁO,
A EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÁO E A SUPERVISAO DA EXECUÇÁO E DISTRIBUIÇÁO EXTERNA DE COI\,lPETENCIA DA SECRETARIA DE
coMUNICAÇÃO( SECOM) DA PREFETTURÂ DE SAO FRÁNCtSCO DO CONDE. CONCORRENCTA 001/2017. CONTRÁTO 02412018. VALOR GLOBAL RS

4.000.000,00( QUATRo MtLFjoEs DE REArs).20 TERMO ADtTTVO VTGENCTA DE 07 DE FEVERETRO DE 2020 A 07 DE FEVERETRO DE 2021.

0
lo

Fonle de recursos: l4nc{rlados Tolâi gera I 15 000.00

Fica empenhadâ a importânclâ de'15.000.00 (quinzê rnilreáis)

Fundamento legal

túodal. licitaÉo :

Contrato:

26t01t2018

26t0112018

07 ta2t2a1E

00112017

Conconência p/ Compras e Serviços

024t201E

Número:001/2017

0ala

Data

Dala

Autorizo o empenho dêssâ dêspesa

aeâ:2010412020

Essa despesa íoiempenhada em crédito próprio

Oala:2414412020

' 'i jr
!-ir-,,;lqÁS

Eleuzina lcão da Santos

Secretária dê Saude

t)



# PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARN iiUMCIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCÂL DE SERVICOS ELETRôNrcA. NOIA SAIVAdOT
RPS M 701E Sóne Ê. eÍ td,o em o8/OyiüZ)

Númêro da Nohi
00006698
Data s Horâ dê Emissâo:
081002020 2í:35:27
códioo de Verificlclo:
car§{uvR

PRESÍAoOR DE SERVIÇOS

CPFICI.]PJ
07 .211 .gÁtüJo1.m
NomerRaão Soqal
VERBO COMUNICÂCAO EIRELI
Enc,ereço
Rua Juiz Rosdyo ÍorrÉ 22 . Cl{ÁflE4HÁre
E-marl
lusdhorarbocomunlcacro.coln

lnscíiçáo MrÍcipd
255.&lru,1&

VERBO
colnJNcÁcÀo

. SdY.dor - CEP: {11675?0 - BÂ

TOMADOR DE SERVIçOS t
NoíE/Raáo Soclal
PRÉFEMJRÁ UI{ICPÂL OE SÃO FRÁNCISCO OO CONDE
CPFICIPJ lnscÍiçáo MJrucipal.
í 3.80.823rUí €6
Enderoço
RUA PC r.IDEPENDENCIÀ SrN 0 CENIRO - São Frrncisco tío Condo - CEP: 43m@,BA
E-nrail

DISCRIMINACÀO OOS SERVICOS
Pi 274ú - RÉbE Rc DE ccüu rcàÇÃo Lm
REDE RC DE COITUNTCAçÂO r,mÀ, CNP,I: 00.93?.838/0001-06
PlÀflIIHÀ:3019. PIÁI,IO: SE- 0 020 /20
NE/E 001002i7. R§ 12 .000,00
C'+,IP'Ú]}IÀ: CORONÀVÍRUS/SESÀU. PRODLII$: ÀDI.í. PUBLICÀ
MEIO: CÀRRO DE SOU, PERÍODO DE VEICULÀÇÁO: ÀGO/2020
ccx{rssÁo DÀ ÀGÉ[crÀ, Rs 3.ooo, (]o

coN'rRÀTo 024l2018.
DÀDos pÀxÀ DEpósrrp: BÀNco 231 BRA.DEsco ÀG.: 3563-t c/c: 9334-3
sERVrço lÁo suJErrp À RcrENçÁo DE 5EGURTDÀ.DE sccrÀL
l,qLOR ÀPROXI}|ÀDO DOs'IRrBtrrOS RS 532,50 (317.75), COXFORXE LEr 12 147/ 2012 -w"
CME

rcííllm - ÂCênci.! d. publi.idadê

llem da Usla de Serviços

0176 - Propaganda. pub[.id!dê, hclusiv? promoçao dc vcndas, phnci.m.nto d. canpanhas ou siíem8 d. publicidlda, alúon9l
Valoí Toral dâs oed'içôes (Rtl

12.ürr.m
Báse de Cálclio (FÍ).

3.ú.m
Aí$Íta (%)

5,(r}í
Vãlor do ISS (R$):

í50 m
cÉúto Nota saMador (R§):

0.q)

VALOR TOTAL DA NOTA = R115.000,00

OUTRAS INFORilAçóES

ValoÍ NSS (R$)

0-(I)

VaioÍ PIS (RlI
0.m

valoí CoFi.lS (RgI

0.ú
vabÍ lR (R$)

a5.o
valor CSLI (R$)

0.m

OuFas Retençóes (R$)

0.q)

ValoÍ LÍqudo [R$I

r4.965.m

' Eda Notê Salvador Íor firtda com respddo na Lei 7 18â/206

- Esta Nota Salvadoí substhJ o RPS tP 7018 Sériê E, emitdo em 08/09/2020

- Data dq lencrmsflto do ISS desla Nda Salvador. 0í1ry2020

- CoMPEÉNCIA 09/2020 lneslaio)

[[,

o\
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. -PRTFEIIUTA-.
sÁo rnmcrsco
DO GOI{DE

a\DÉ r!1i rF r.aiarNo Ilr luaÀno

ponuur-Áruo DE solrcrrAÇÀo or senvtço - sECoM

Solicito a Secretaria de Comunicação. o fomecimento da (s) peças publicitárias relacionadas

abaixo:

O PANFLETO

( ) FOLDER

( ) FOLHETO

( ) BooK

( ) FAIXA

O BANNER

O BANNER INTERNET

O SUPER BANNER INTERNET

O CARD INTERNET

O PLOTAGEM

O MARCA

O PLACA FACHADA

O PLACA DE PORTA

O PLACA HOMENACEM

( ) PLACA DE MÀo

( ) TOTEM

0 OUTDOOR SIMPLES

( ) ouTDooR DUPLO

O MEGALIGHT

O ADESIVO

( ) cRrAÇAO

oBSERVAÇÀo/ourRos

( ) JINGLE

( )vTDE l0' ( ) vTio'

O SPOT

( ) ooculreNrÁnro

O SMS

O MURAL

O CARRO DE SOM

OCAMISA

O ANUNCIO JORNAL

O ANUNCIO REVISTA

0 TRATAMENTO DE IMACEM

( ) ENVELoPAMEI Tto oe veÍcuLo

0 GALHADETE

O COMERCIAL DE TV

( ) CoMERCIAL oe nÁoro

( ) PASTAS

O CARTAZ

l y cnecuÁs

( ) coNVrrE

( ) CARTÕES

0 FINALIZAÇAO

ü

São Francisco do Conde, BA. -L3 A. de 2020

ina Fal da Silva

END. Rua Mário Augusto Teixeira De Freitas 5/N Centro, São Francrsco Do Conde - Bâ. CEP: 439000-000
Tel: (71) 99560-2112 - Email: Eleuzinaf@Hotmail.Com

fl Secretária da úde

Àntonia Maria N C Souzâ

SuPerintendente
üat 65055



PPTFtlTURÀ.

SAO FRÂ]{CISCO

DO GOI{DE

Solicitaçâo de Serviço

Solicito a Verbo Cornunicação Eirelli. o tbmecimento da (s) peças publicitririas relacionadas

abaixo,

O PANFLETO

O FOLDER

( ) FOLHETO

( ) BOOK

( ) FA|XA

O BANNER

( ) BANNER INTERNET

( ) SUPER BANNER INTERNET

0 CARD INTERNET

( ) PLOTAGEM

( ) MARCA

( ) PLACA FACHADA

O PLACA DE PORTA

O PLACA HOMENACEM

0 PLACA DE MÀO

( ) TOTE r\4

( ) OUTDOOR SIMPLES

( ) OUTDOOR DUPLO

I MECALICHT

( ) ADESIVO

O CRIAÇÀO

OBS E R VAÇÀO,OU TROS:

CARRO DE SOM

O JINGLE

( )VTDE r0'( ) vT30'

( ) sPoT

O DOCUMENTÁRIO

( ) SMS

( ) MURAL

0 CAMISA

( ) ANUNCIO JORNAL

O ANUNCIO REVISTA

O TRATAMENTO DE IMAGEM

O ENVELOPAMENTO DE VEiCULO

O GALHADETE

O COMERCIAL DE TV

( ) COMERCIAL DE RÁDIO

( ) PASTAS

O CARTAZ

O CRACHÁS

( ) CONVITE

O CARTÔES

0 FINALIZAÇÀO

t4

Sào Francisco do Conde. BA. G/ de )''-\ i-:) de 1020

o

J

\-\.\
n

nte TecniQfrz
Às
\.À

End. Rua Baráo de Sáo Francisco. S/N, Centro, Sâo Francisco do Conde- BA. CEP: 43900-000
Tel: (71)3651-81 1 1 E-maili liz.secomsfc@gmail.com

i::"s:";s"
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Vorbo Comunicacao EIRELI

V E R B@ríÍ;1;fi,;g{flhtr',,,.,,,,u,u
c o M u N r c A Ç Ã o P.i,"ji,lilllii33;3,'i;1'"'*0,T,"'"'"".."..

CLIENÍE:

PRODUTO

PEÇA

PREFEITURA IúUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

ADTvI, PUBLICA

FORI\,1ATO

Autorização de Veiculação

DAÍAEN/tssÃor 2atoTtzo2o No PLANILHAI 3019

TOTAL RS

O CLIENÍÉ / DATA

AV
sF-0020/20

NOME/R.SOC..REOE RC OE COrúuNrC^Ç^O LÍD / RrDF RC DE COMITNTC^C^O L1

CAMPANHA] CORONÂViRUS/SESAU

MEIO: CÀRRO DE SoM

PERioDor aGosro/2020

FORI\,4ATO

P
E
Ç

03 04 05 07 08 10 11 12 14 15 17

PEÇA

18 19 21 22 24 25 27 28

T s S T o o S
ACRESCIMO

ÇUSIO

TOTAL R§
29 iltr 31 TOT

INS

CUSTO

uNlTÁRlo oEscoNTo
coLocAÇÁo
AGOSTO/2020

SAO FRANCISCO DO CONDE . BÂ / BA

REDE Rc DE coMUNtcaÇÃo LrD

REDE RC DE co|v|UNIcAÇÃo LTDA

CNPJ: 00.937.838/0001 -05

T o s S S T o o S S il S l) s

L

Est. àutorlzação rêfêre-se à veiculação dê spots pàrà à Campànha colonâvirus/sEsÀU dâ so,n, no

m6s de Àgo6to de 2020, utilizrDdo nest€ periodo 03 c!!!os d€ som circulàndo cidàd€ d6 Sào Erâncisco do

9:19:__!f
,' SUB, TOTAL

coMts. aGÊNCta: Rs 3.ooo.oo

valoR LioutDo: R$ í2.ooo,oo lI 3 5 000,00 15.000,00

15 000 00|illllil[1l
PRÂZO PAGTO: 60DD-30i09/2020-1 5.000,00

oBSERVAÇÂo
3CUSTO DE I:ÀI]EI,A

DESCONTO VEICULO
TOTALAPAGAR,--

15 000 , 00
0,00

15.000,40

15.000,00

MIDIA

)i01

S t) S

06

o L]

t(i 20

o Do

-€

tÍ lcLl la 70.848

.rs /c,r / zr,rÀ

lTIltlilll



&
ESTÂOO OA BAHIA

SECREIARIA OA FAZENOA E ORçAMENIO
DEPARTAMENTO OE CONTROLT ORçÁMENTÁRIO

CONTROLE DE CONTNÂTOS

SECRíARIA:
CREDOR:

OBIETO:

ucrÍaçÁo:
CO'{TRATO:

aoÍTlvo 01:

aoÍTrvo 02:

ADITIVO 03:

0+

. xÍourcüEs mÉffirÁüAs

iT DO PP tIFiTED PERIODO
VÂLOR DO

CO TRATO OU
aD[rvo l^)

VALOR DA I{F§
(B)

satoo oE
COiITRAÍO RT

tc)

VALOR
EIPEXHAÍ)o

(Dt

S^LDO Í)E
EFETIHO

tE)=lD)-(B)

SAIDO DE
COITRATO A
E PEXHÁR (F)

@Ét,41 592 249 91 617.50 592.497,4r
1363t2020 6646 )!v20 50 000 00 50 000,00 u7-50 50.000,00 592-897,41

5240t2020 6827 ouu20 50 000 00 49 507 80 1.139.70 50-000 593.389,61

1411t2020 6698 iuv20 62 000,00 15 000,00 48.139.70 62.m0,m 540.389,51
,t6.139.70 640.349,6r
rt6-139.70 6.0_349,6r

4A.139.70 640.3a9,6r

48.139.70 640.3a9,51

4E.í39.70 540_349,61

46.139.70 640.389,6r
48.'t39.70 640 38,61
48.139.70 540.38S,51

48.139.70 640 349,51

4A.139.70 540 389,61

4A.139,70 640.349,61

4E.139,70 640.3a),61

4A.139.70 640.389,61

46.139.70 640.389,61

4A.139.70 61().389,61

4€.139.70 640.389,61

4E.139.70 640 389,61
1tE.139 70 640349,61
48 139 70 540.389,51

48.139.70 640.389,51
1t6.139.70 640.349,61

48 139.70 540.349,61

48 139 70 540.389,61

48 139.70 540.389,61

48.139.70 540.3a9,51

48.139.70 640.349,51

susToT Ãt 754397.41 706.757,7'l -279,10 7v.8)7,4' 688-529,31

SECRFÍÂRIÂ MUNICIPAL OE SAUDE

vERBO COMUNTCAÇÃO ETRELT

PÍeslaçéo dc s€rvrços de Puu'odade

o21t201, VAIOR: 83.92S 30 VGÊI{C|A:
021t201A VÂLOR: 150 OOO.OO VrcÊllc!Â:
o24t2o1A VALOR: 422.151 20 VrcÊNCIA:

VALOR: VrcÊÍ{CI,Â:

v l.oft YEàao

01/o7/2Oú A 01 /O2/2O79

07 /o2 /2Or9 A 07 /O2/2O2O

01 /02/2O2O 
^ 

01 /01 /2027

,/,,

Jobson T íesus

G.Íeít m.SESAU
aíls ("

VALOR TOTAI. DO COI{TRATO+ADITIVOS 656.070



CONTROLE DE SALDO DE CONTRATO
SEGRETARIA DE GOMUNTCAçÃO - SECOM
PERíODO: Oít1012020

R$ 4.OOO.OOOTOO

RELAÇAO DE PAGAMENTOS POR SECRETARIA
SECOM -R$ 1.19s.977,29

SEDESE -R$ 124.9s7,81
SESAU -R$ 647.260,27

SÂLDO GONTRÂTUAL: I R$ í.95í.687104

'Íi - " P

ú

SALDO INICIAL DO
coilTRATO No Oí24t'.12o/20

-R$ 80.117,65SEDUC



ota ca os ca
Prefeitura Municipal de São Francisco do Cond,
Praçá da lndepêndénciâ, S/N Téneo 00100277
Centro - Sáo FÍancisco do Conde - BA CEP: 43900-000 Data e l-ro.a de Emissáo

CNpJ: 13.830.823/000'J -96 O4lOgl202O 09:40:07
Data do Faio GeÍador

04t09t2020
Códrgo de VenÍiclÉo

AACFAFGU6XATEU

Dados do(s) Servico(s)
Érigibilidadê do ISS / Naiurcza da Opercção
Exigível sÃo FRANc|sco oo coNDE,/BA. BRÂsIL SÁO FRANCISCO DO CONDE,/BA

Prestador do(s) Servico(s)
Nômê/Râzão Sociâl
Nome Fantasia:

Enderecol

REDE RC DE COi/lUNICACÃO LTDA I/tE
REOE RC

RUA ROOOLFO AAHIA TOURINHO. S/N CASA
CENTRO SÃO FRANCISCO DO CONOE - BA CEP: 43900{OO

00.937.838/000í {6 lnsc. Munrc!oa1 0000003770015í

í71) 3651-2590 E-mâil' debora@avozdesaoírancisco.com.br
CPFi CNPJ

Tomador do(s) SerYiÇo(s)

Nome/Razão Socral

Nome Fântasia

EndereÇo:

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

PREFEITURA DE SÃO FCO. DO CONDE

PCÂ OÂ tNOEPENDENCIA, 01 SERVTçOS PUBLTCO

CENTRO SÃO FRANCTSCO OO CONOE. BA CEP:43900{OO
í3.830.E23/0001-96 lnsc.Municipal: 00000000100í46

(71) 3651{000 E-meil:

CPF/CNPJ

Telêíoôe

DiscriminaÇão do(s) Sewiço(s)
RêfeÍente â verculâçào mensal de spots ern Carro de Som duÍante o mês de Agostd2020, ulilizando neste período 03 caíos de

som na crdade de Sáo Francisco do Conde para a câmpanha "CORONAVíRUS/SESAU". ConÍorme Pl n'002740.

valoÍ bruto Rs 15.000.00

Comissão da Agência RS 3.000,00
ValoÍ liquido RS 12.000,00

AOS CUIDADOS DAVERBO COMUNICAÇÀO EIRELI

CGA:255.827l001-98
CNPJ:07.211.925/0001-20
côDrGo ÍRrBUÍAÇÃo Do MUNtcÍpto: 30.13

Conla p/ dêpósito: Bânco Brêdesco
AG 3563-7
CIC: 14252-2

Clâss ncaqâo do Seryiço (LEl 116/2003)

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção dê vendas, planejamênto de campanhas ou sastemas de publicidade, elaborâ(
Class ficãçáo N acion al dê Arividâdês Econômicas (CNAE 2.1)
73í9099 - Outras atividades de publicidade náo especificadas anteriormente
Va or do(s)Servrço(s)

12.000,00
Valoí DeduÉo

0,00
Oesconto lncondrcronado

0,00
Base de Cálculo ISS

12.000,00
Aliquoia ISS (%)

5,00
Valor do ISS

600,00
ValoÍ ISS Retido

600,00
Desconto Condicionado

0,00

RetenÇõês FedeÍais

0,00
PIS

0,00
coFtNs

0,00
CSLL

0,00
INSS

0,00
Oulrâs RêleôÇóes

0,00

Total
Tota do(s)SeÍYlço(s)

í2.000,00
TotalLiquido

íí.400,00
Outras lnÍoÍmaÇões

Valor aproxrmado dos líbutos com base na Lei 12.74112012 - RS 2.214,00 - (18 45%) - Fonte: IBPT

n

Favor vedficar a ardenticidade dêstê documênto fiscal no Êitq hnp6:rrEíconds.saatÍl.com.br
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São Francisco do Conde-Ba, 27 de julho de 2020

À
Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde-Ba
A./C: Verbo Comunicação

CAMPANHA CORONAVIRUS / SESAU

PROPOSTA COMERCIAL

Prezado cliente,

Vimos, através desta, apresentar nossa Proposta Comercial para veiculação
mensal de spots 30'e Goldspot 60'de spots para "Campanha Coronavírus" em

Carros de Som da empresa Rede RC de Comunicação Ltda, inscrita no CNPJ

00.937.838/0001-06, durante o mês de Agosto/2020, utilizando neste período

03 carros de som na cidade de São Francisco do Conde.

Descrição Quant. Carro V. Unitário/carro I V. total

Spot comercial 03 5.000,00 15.000,00

TOTAL R$ 15.000,00

^dminirffir.

Rua Barao óo Rlo Brlnco. no 13,2'.nd.Í
oí! - CEP 13.900oq)
Sao Fíanêlaco do Conda. BA

Foo.nrr.rr'/oooí-oã1
REoE Rc oE coMUNtcAçÃo E|RELT

L J

Nn

Ruâ 8ârào do Rio B6nco, n0 í3, OÍla llarilima E

(71) 3651.2590 / I 6185-7207

wwlv,Íederc.com.br

g

s>'

.r,i

@
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São Francisco do Conde - BA,04 de Setembro de 2020-

À
Verbo Comunicacao EIRELI
Rua Juiz Rosalvo Tofies,22
CEP: 40í57-570 - SALVADOR-BA

Campanha: Coronavírus/Sesau

RELATÓRIO OE VETCULAÇÃO DE CARRO DE SOM - AGOSTO 2O2O

EtiEu
B.üú ôAlí|.5. CrYd.

a
REDE**

Foo.r.r.r.rrooo1-oA
RÉOE RC OE COÍrtUXrCAçÀO ETREL|

Rua garlo do Rlo Er.nco, rÍ ll, 2:.nóat
oilr . CÊP a3.900á00
tb F.andaco d,c Coích . g

L

OR
SOLICITANTE

Admiíd.trdoír J

OATA
soLrcrrAÇÃo

Pç / TEXTOS

SESAU 04t08
INFORMATIVO - REABERTURA DO COMERCIO E IGREJAS - CUIDADOS

cov ns vrÁscnRAS E DrsrANctAMENTo
SESAU

05/08
INFORMATIVO - REABERTURA DO COMERCIO E IGREJAS - CUIDADOS
cov as vÁscnRAs E DrsrANctAMENTo

SESAU
06/08

rNFoRMATrvo - REABERTURA oo covÉRcro E TGREJAS - curDADos
coM As MÁscARAs E DTSTANCTAMENTo

SESAU
07 t08

tNFoRMATrvo - REABERTURA Do coMÉRcro E TGREJAS - curDADos
CONII ES IAÁSCERAS E DISTANCIAMENTO

SESAU 08/08 ENTREGA Dos Krrs ALTMENTAÇÃo E LtMpEzA - 4e ETAPA

SESAU 10/08 ENTREGA DOS KITS ALIMENTAÇÁO E LIMPEZA - 4A ETAPA

SESAU 11/08 ENTREGA Dos Krrs ALTMENTAçÃo E LrMpEzA - 4ê ETAPA

SESAU 12t08 ENTREGA Dos Krrs ALTMENTAçÃo E LlMpEzA - 4a ETAPA

SESAU 13/08 MEDTDAS DE FLEXtBtLtzAçÃo PARA ABERTURA Dos coMERCtoS
SESAU 14t08 MEDTDAS DE FLEXtBtLtzAçÃo PARA ABERTURA Dos coMERCtos
SESAU 17 t08 MEDtDAS DE FLEXtBtLtzAçÃo PARA ABERTURA Dos coMERctos

lr^,

(71)3651-2s90 / 9 8185.720? E
***.r"d",".aor.b, §

Ruâ Baráo do Rio Branco. no Í 3, OÍla Maritima

CoodeBa . CEPI 43100{00



12t11n020

SRASIL Ac6sso à inÍormação

C€ílidão lnGrnel

Particip€ SêÍviços LegislaÉo Canaig

7*

-

i-ril
--

Rêell!hH
$JffFIS

trINIsTÉRlo oA FAZENDA
SecrateÍia de Recêita Federal do Brasil
PÍocuredoria-Geral da Fazênda Nacional

cERTtDÂo posruA coÍú EFElros DE NEGAT]VA DE DÉB[os RELAT]vos Aos rRtBuros
FEDERAIS E À DIVIDA ATÍVA DA UNIÃO

Nome: VERBO CO UNICACAO EIRELI
CNPJ: 072íí.92í000í-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dMdas de
responsabilidadê do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do arl. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraÉo para fins de ceÍtificaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em DMda Ativa da União (OAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento têm os mêsmos êfeitos da ceÍtidão
negativa.

Esta cêÍtidão é válida para o estabelecimento matÍiz e suas filiais e, no caso de ente federativo, parâ
todos os óígáos e fundos públicos da adminisbaÉo direta a ele vinculados. RefeÍe.se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conúibuições sociais previstas
nas alínêas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í'l da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de í99'1.

A aceitaÉo destra ceÍtidão está mndicionada à verilicaÉo de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rô.9ov.bp ou <http:/ flww.pgh.gov.bp.

Certidão emitida gÍatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às í 3:0í:í 6 do dia 1U111202O <ho-a e data de Brasilia>.
Vâlida até 1110512021.
Código dê contÍole da c€rtidáo: DF75.CF7,|Â885.F530
Qualquêr rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 5i Prêp.r- pÍJhà

*,

Jobson lÍ0 á Jesus

G ere nte Adm- SESAU

Mat.65044

servicos.rÊceita.fazenda.gov.bí/Serviros/certidâc'/CNtrconjuntalnleí/Em eCenidaolniemeLasp?ni=0721192500012o&passagens=1&üpo=1 1t1

Yrr'túú ,ltltt lt§da !!

c-



( onsulta Regularidade do Empregador https://consu lta-crf.caixa. gov. br/consu ltacúpages/consultaEmpr

b

C/|,'XA
!] AIXA F (:')N'Ilt: C À F F ÚERÀL

I CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

lsocia!:
Endereço:

07.211.925/0001-20

VERBO COMUNICACAO LTDA

RUA ]UIZ ROSALVO TORRES 22 / CHAME-CHAME / SALVADOR / BA /
40157-570

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em sltuação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/1 1 / 2O2O a 29 / 12/ 2O2O

CeÉificação Número: 2020 1 1300 1571 3537 977 7 O

Informação obtida em 17ll2/2O20 15:55:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov,br

I of 1 1111212020 15:55



GO!'ERNO DO ESTADO DA BAHIÀ

SECRETARIÀ DÂ FAZEI\DA

Emissâo: 09/l l/2020 I I :M

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emlüdap.r.o3eÍolt6dosart.í13êíliídaL.i3.956de íí do dêzêmbro dê í98í . Códlgo
TÍlbutádo do Estrdo da Bahl.)

CeÉidáo No: 2020330439í

RÁzÁo s@tAL

VERBO COMI'NICACAO LTI'À

NSCR|çÁO EST^DIAr- CNPJ

01 21t.92510/D0r-20

Fica certificado que náo constam. até a presente data, perdências de rcsponsâbilidadê da pêssoa física ou.iurídica acirnâ
identificada, rêlâtivas aos tributos administados poÍ esla SecÍelaÍia.

Esta certidão êngbba todos os seus estabeledmefltos quanto à ineÍíência de débitos, indu§ve os inscritos na DÍüda
Aliva. dê competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débibs que vierBm a seÍ apurâdG posteÍiormente.

Emitlla em 09/112020. coníofme Porlaria no 918/99, send_o válida por 60 dias, contados a paÍlir da data de sua
emlssâo.

A AUTEINCIDADE DESTE DOCU EI{TO PODE SER COIPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRhS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:/rmrv.Eofazba.gov.br b$d

ob
§.01\j I

G
ôÍg

,lí\

Váüda com a apresefitaÉo conjuhla do car6o ongrnal de irÉcíiÉo no CPF ou no CNPJ da
SecÍetâda da Receita Federal do Ministério da Farenda.

Pág1na I de I RelceúidâoNc gâtiva.rpt

utd



26t11t2020 CêÍtidáo Nêgaüva d6 Débitos

CoDtsibuhte

Endereço:

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certid!ío Negativa de Débitos Mobüários

Inscrição Municipal: 255.t27l001-9t
CI\IPJ: 07.2 11.925/0001-20

VERBO COMUNICÀCAO EIRELI

Rua Juiz Rosalvo Torres, N' 22

CHAME.CIIÀME
40.157-570

Enissão autorizada as 22:34:30 hords do dia26ll1/2020
Yállda até üa 24/02/2021-

rd{d

Certifico que a iorrição acima eúí eE situasão regu.laÍ, até a prEseDte dâta,

ressalvaodo o dircito da Fazenda Mudcipat cobrar quaisquer díüdas que üerem a ser

apuradas, conforme artig o 277 , § 3' , da I*i 7 .186120[,6.

Código de contole da certidão: 5 192.87EC.8396.BÂAC.4F80.C4D2.4798.5383

Esta certidâo foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço

http://wwa,.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser cortrrmada utilizando
o código de cotrtrole acima. &

s 2
Jobso

https://sêrvicosweb.sefaz.salvador.ba.govbr/sistema/certidao_negativa/servicos_cenidao_negativa_form.asp
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CERTIDÀO NEGATI\'ã DE DEBITOS TRABÀIHISTÀS

Nome: VERBO COMUNICACAO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07 .211,. 925 / 00A7-20
Certidão n': 3335882I/2020
Expedição : 71 /12/2A20, às 15:56:40
Validade: 14/A6/2A21 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedj-ção,

Certifica-se que vERBo coMUNrcÀcÀo ETRELT (MÀTRrz E ErLrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 07 .2LL.925/OOO1-20, NÃo coNsTÀ do Banco
Nacionaf de Devedores Trabalhi-stas.
Certidão emrtida com base no art. 642-A da ConsoLidaÇão das Leis do
Trabafho, acrescentado pela Lei no 12.44A, de 7 de julho de 2Al)-, e

na Resolução Administrativa n" I47A/2A11 do Tribunal, Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunals do Trabalho e estão atua I i zados até 2 (doís) dras
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à veri ficaçào de sua
autent i crdade no porta I do T r ibuna 1 Supe rior do Traba lho na
Inte rnet (http: / /www. tst. j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORI.ÍÀçÃO TMPORTÀIITE

Dô Banco Nacional de Devedore s Trabafhi stas constam os dado s

necessários à ident i ficação das pes soas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a JustJ.ça do Trabafho quanto às obrigaçÕes
estabel-ecidas em senLenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciai s t raba thi s tas. incf usive no conce rnente aos
reco I h ime nt os p r e v i d e n c i á r i o s . a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Mrnistério Públ-lco do

Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia.

contados da data

lJ'



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRAB]LLHISTAS

Nome: VERBO COMUNICACAO EIRELI (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07 .211,.925 / 0001-20
Certidão n': 31834035/2A2A
Expedição: A2/12/2A20, às 12:18:36
Vafidade: 3A/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certj-f ica-se que VERBO CoMUNICÀCAo EIRELI (UÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 07 .2LL.925/0001-20, NÃo coNsTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certj-dão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇào das Leis do
Trabal-ho, acrescentado pela Lei no 12.440, de ? de julho de 207L, e

na ResoIuÇão Administrativa no 741 0/2All do Tribunal Superior do
Trabafho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabj-lidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atual i z ados até 2 (dois) dias
anter iores à data da sua expedj,ção.
No caso de pessoa ,rurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua
autenti cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INEORMÀÇÀO ITíPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
neces sários à idenLi ficação das pes soas naturai s e juridicas
rnadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabe]ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciai s t rabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorári-os, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em .Iei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho ou Comissão de ConcifiaÇão Prévia.

\-
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PODER JI,DICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBATHO

CBRTIDÃO IÍEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR.ÀBÀI.,HISTÀS

Nome: VERBO COMITNICÀCÀO EIRELI (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNP.I: 07.211 . 925/ 0001-20
Certidão n": 12275a68 / 2O2o
Expedição: 28/0s/202O, às 18:20:09
Validade: 23/fl/2o20 - 180 (cenEo e oiEenta) dias,
de sua e)q)edição.

conEados da data

Certifica-se que VERBO COIíITNICÀCÀO EIRELI 0íÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 07.2LL.925/ooo1-20, NÃo coNsTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trâbalho, acrescênEado pel-a Lei \" L2.440, de 7 de julho de 2OL!, e
na Resolução Administ.rativa n" L470/ 2011 do Tribunal Supêrior do
Trabalho, de 24 de âgosto de 2011.
Os dados consEanEes desta Certidão são de rê sponsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus esEabelecimentos, agências ou filiais.
À aceit.ação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porta] do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (hEtp://www.tst. jus.br) .

certidão emitida gratuit.amente .

rlEoRríÀçÃo IIíPoRTÀNTB
Do Banco Nacional de Dêvedores Trabalhistas const.am os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplent.es perant.e a Justiça do TrabâIho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérj.o PúbIico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

ü
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS DO ESTADO DA BAHIA

Certidão Negativa

Núrnero : 20201201 07 2l 19209 4409

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia CERTIFICA que, até a presente data, NÃO
coNSTA em VERBO COMUNICAÇÃO rmrU, CNPJ N.' 07.211.92510001-20, registro de Tomada de

Contas Especial, Prestação de Contas ou Tomada de Contas lrregular.

Observações

. Certidão expedida gntuitamenle. ahavés da Intemet;

. A consulta para a emissào desta ceÍtrdào foi efehrada nos registros do CadasEo de Contas Julgad&s Irregulares do Sistema de Conhole de

Contas do TCM-BA, excluídos os Iançamentos relativos a processos enr tÍamitaçâo que aindâ não foram objeto de deliberação por palte dcste

Tribunal;
. A inforrnaçào do n'do CNPJ acima é de responsabilidadc do solicitante da Certidão. dcvendo a titularidadc ser conferida pelo interessado e

destinatário;
. A autenlicidade desta certidào poderá ser verificada na página do Tribunal de Contas dos Municípios do Estsdo da Bahia

(\.rrlrv.tcm.ba.gov.b0, at avés do número da certidào e do número do CNPJ;
. Ceíidâo emitidâ às (09h44) do dia 0 t,'1212020, com validade dc 30 (trinta) dias a contar dâ sua emissão.

I I A autenticidade desta certidão podeú
ser verificada na página do Tribuual de

CoDtas dos Municípios do Estado da
Bahia (www.tcm.ba.gov.br), através do
númeÍo da cértidâo e do número do
CNPJYorfuú Uratrcr& àlíãnt

Jobson
lr0 áJesus

ÊSAU
Gere Adm '

Mat. 65044

Salvador. Bahia. 0l/122020
Endereço: Avenida 4, n"495, Ed. Cons. Joaquim Batistâ Neves,

Centro Administmtivo dâ Bahia - CAB, CEP:41.745-002. SalvadoÍ, Bahia
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iiirl
Segunda-íerra
20 de Feve@ito de 2011
i4-AnoV-No1478 São Francisco do Conde

i ) iá;:ic C:lc:irl ..ro

MUNiCIPIO

Esraoc da Bahia
pREFEITURA MUNtctpÀL DE sÃc ÊR..:ri.cisco Do ccNE=

S=CRETARIA MUNICIPAL DA SÀÚDE. SESAU

F"F -;;. ' .IÊ..€ã:,S.i ;El-;: -S5-,+

:"j*li :* "' 
* zs'zo t p1-' D*E I uf 5i:'!l'' o " u 

^'!'*+"

Designa servidores pata er"rcet a Íú..çào Ce gesrcr irtirlaÍ e gesior

substriulo dos contraros a-.arxc.

PRESTAçÀO OE SERVIqO DE

PUBLICIDADE

, . ,-;.'-rT-É- j
-,:: -r--ir.

It,l

fr

A SEaRETÁRIA DA SAúDE oo Muntcípro D= sl.c FRANctsco DC ccNDE, Estado

da Bahiê, .c usc irL-s âLa'buicóes legais que lhe coni€re' . -., :.qân ca I!4Lri c :rei ,i -r:i. a iecrêio

i,lunic .ai n' 1ei A,2::' 'l

Consrdêrando qle cábe à F.ÍeíeliuÍa, nos termcs ca .:s je lll e 67 ca Lei 8.5âa 93 ?ôonipê.he:

e fisc€lizar a s\ecuÉo dos míttratos cElebrados de um represeilâ.ic aa Adm nÉVaçãoi

Cons:derândo que é dever Cc Nlunlclpo inaniei:scais ;o.mãinente desigrÊio .:íantê lcdê a

v!!ê"'rcia dos c.cntalos celebrados pêlâ entiCade;

RESOLVE

Âi1. -l'' l:iriEnãi crs senJcoies EDSON iyÊ3S.-: -,:: SÀ'ITOS riãiric.r: .,:-j056.:.n o

gesior i.l!Ia., e ri..i-\i^ VIEIRA GOillES SILVÀ malrjcuê.' :aa:g corc gústci s!5a:..ia do conüaiC

elebrado com a segLJ rte empresa;

Emp!.esa CNPJ Contrato n" Objeto

g7 2t't,gzslmml-zo I zzonotvEREo coMuNtcÁçÃo
EIRELI

Art,2ô - i:-, -r raiafla entrâ em vilor na cêia de s- , l:.:ri;o :e!,ocarii'sê as ir 5:rosrcões em

São Francisca do Conde, etn 't6 de F e,,.te,rc de 2O17
./
;.1

//4'2'4
ELEUZIí,,lÁ FALCÁô DA SlLy1 S,l,iiTOS

Secreráiâ da SaaCe

gl

À1UNÍCiPAI DE SA F i/. 1.a:a ! a: ;o cpj.lo:
Ern Paçá @ rr+E ida'ar, dn - C.-i! S:r a.: :ú.. j. ê4cê-6Â

cÉe €.gcci:ca
iêt. i! ?í)?Á5i€::i

cERTtFrcAÇÃo DlGtrAL: FxDTBRNlGAzBStNRoHtustA

Esta ediçáo encontra-se no site: www.saofranciscodoconde be ro crg br em serviCo!'certillcado ICP-BRASIL
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20 TERMO AOITIVO AO CONTRATO N."024/2018

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.OOO1 /201 7,

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

,'-i,i J Ni.

20 rERMO AD|T|VO Adi CONTRATO QUE ENrRE Sl
CELEBRAM O MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO
CONDE E A EMPRESA VERBO COMUNICAÇÃO
EIRELI, NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO.

o MUNTCíPlO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE - BA, Pessoa JurÍdica de Direito Público lnterno.
sedrada na Praça da lndependência sin o, na cidade de Sáo Francisco do Conde BA. inscrita no CNPi
sob o n.o13.830 823/0001-96, neste ato representado por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE
COMUNIGAçÃO, akavés da Secretáía Sra. VANESSA VILAS BÔAS DANTAS, brasrlerra. solteira,
jornalista, inscrita no CPF sob o n". 801.575 645-68 residente e domiciliada na Rua Alameda Prara de
Pitrmbu, QD 24, Lote 04. Villas do Atlântico. Lauro de Freitas/BA, CEP 42708-230, tendo comc
VERBO GOMUNICAÇÃO ElRELl, pessoa jurídica de direito privado. lnscrita no CNPJ sob c
n"07211.925/0001-20. estabelecida na Rua Juiz Rosalvo Torres. n."22. Bairro Chame-Chamê.
CEP:40.157570, Salvador/BA, neste ato representado pela SÍ. Jayme Kislansky brasileiro. casado.
diretor da empresa, rnscrito no CPF n". 110.794.605-00 portador do RG n."1 351 403, expedida pela
SSPi BA, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente termo aditivo, conforme
o constante no Processo Administrativo N.'0293/2020, e consoante com a legislaçáo pertinente e

as cláusulas abarxo transcritas e pactuadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de publicidade, compreendendo o
conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o êstudo, o
planeiamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a

supervisão da execução ê distribuição externa de competência da Secretaria de Comunicação
(SECOM) da Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde.

Também integram o objeto deste contrato. como atividades complementares. os serviÇos

especializados pertinente:

a) A produção e à execução das peças e ou material criados pela agência contratada:

b) O planejamento e à execuçáo de pesquisas e de outros instrumentos de avaliaçáo e de geraçáo

de conhecimento relacionados diretamente à determinada aÇão publicitána:

c) Criação e dêsenvolvimento de formas inovadoras de comunicaçáo publicitária. cjestinados a

expandir os efeitos das mensagens, em consonáncia com as novas tecnologias atendtdas as
prescriçÕes estabelecidas para as aÇoes publicitarias contratadas.

§ 1o. Os serviços afetos à criaÇáo/concepção das açóes de publicidade náo poderáo ser obleto de
subcontrataçáo

§ 20. Para flns deste contrato, as aÇões de publicidade abrangem a publicrdade institucionat. a

publicidade mercadológica e a publicidade de utilidade pública, excluídas as aÇóes de promoção

e de patrocín ro. Í-\,)í.
CLÁUSULA SEGUNDA - Do oBJETo Do ADITIVo

Constitui objeto deste instrumento, a renovaÇão contratual com inicio em 07 de fevereiro de 2020 e
término em 07 de fevereiro de 2021 nas mesmas condiÇôes pactuadas anteriormente, conforme a
previsáo do Art 57. ll da Lei N.08.666/93

t#Fr
#

coNcoRRÊNctA púsLtcA N."001/2017
Práçe da lndepêndência, s/n.', Centro - Sáo FÍancisco do Conde/BA, Cep: 43.900-000

OêpaÉâmento de Contrêtos e Convénios
Têlefone: (71) 365í{0í7 / 8053

I
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteÍadas e aqui ratificadas as demais cláusulas do contrato ora aditado que náo
colidam com as alteraçôes contrdas no presente instrumento.

E, por assrm estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 05 (cinco)
vias de igual teor e forma. na presenÇa das testemunhas que o subscrevem para que produza seus
regulares efeitos.

São Franc sco do Conde. 07 cie fevereiro de 2020

vffiSfv,'xYgôÂ3DÃtriíá
,ra('A:

PELO CONTRATANTE

PELOCONTRATADO:

TESTEMU NHAS:

SEC RETARIA

JAYME KrS]-ÂN-SKY
REPRESENTANTE

CPF N.O

1

2

.,..

CPF 1- -'*>

b\,

coNcoRRÊNcrA PúaLrcA N.ôoo1/20i7
Praçà da lndependêncra, s/n.', Centro - São Francisco do Conde/BA, Cep: 43.900.000

Dêpártãmento de Conúatos e Convênios
Telêíone: (7í) 365í-80í7 / 8053
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EXECT]TIVO

ónoÃolseton: SecRETARtA DE GEsrÃo ADM|NtsrRAnva - sEGAD

CATEGORIA: LICITAÇOES E CONTRAÍOS
TERMO ADITIVO (TEBMO ADITIVO OE PHOFROGAÇ O DE PRAZO DO CONTRÂTO N' 024/2018)

2s TERMO AOTTTVO AO CONTAATO N.so24i2o1a, CONCOBBÊNCIA N."OO1i2o17.
celebrado entre o MUNICiPIO oE SÀO FRANclSco Do coNoE e a EMPRESA vERBo
coMUNrcaçÂo ErRELt.
Do Obieto do Contrato: Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de
publicidade, compreendendo o coniunto dê atividades realizadas inlegradamehte que
tenham por obietivo o estudo, o planeiamento, a conceituação, a concepção, a
criaçáo, a êxecução interna, a intermediação e a supervisão da execuçào e
distribuição exlerna de competência da Secretaria de Comunicação (SECOM) da
Preleltura Municipal de São Francisco do Conde.

| - Tambérn rntegrarn o objeto deste contrato. como atividades complernentares. cs serviÇos
especlallzados pertinente:
a) A produÇão ê à êxecuçáo das peÇas e ou rnaterial criados pela agência contratadai
b) O planejamenlo e à execuçào de pesquisas e de outros rnstÍumentos de âvaliaÇão e

de geração de conhêcimento relacionados dirêtarnente à cjeterminada aÇáo

PUblcitária;
c) Criaçáo e desenvolvrmento de formas rnovadorâs de cornunicaÇào publicrlára,

destinados a expandlr os eÍeitos das rnênsagens, em consonâncra com as novas
tecnologras, atendidas as prescriÇóes estabelecrdas para as aÇóes publcLtarras
contratadas

§-le. Os serviços aÍelos à cflação/concepÇão das ações de publicrdade nào poderáo ser
objeto de subcontratação.

§ 2p Para Íins deste contÍato, as ações de publicldade abrangern a publicrdade instrtuciona
a publrcidade mercadológica e a publicrdade de ulrlrdade públlca. excluidas as acões
de promoÇão e de patrocínio.

Do Obieto do Adltivo: Constitui objeto deste instrurnento a renovação contratual com
inicio em 07 de íevereiro de 2020 ê término em 07 de Íevereiro de 2021, nas mesmas
condiçóes pactuadas ânteriormente, coníorme a previsão no Art. 57. ll da Lei N."8666193.

ASSTNADO ÉM 07iOA2020
SECRETARIA DE COMUNICAçÃO
VÂNESSÂ VILÁS BOAS DANTAS

,*'

htlp:i,/pmsaoÍranciscodocondeba.imprensaof icial.org,
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDEsÃo R ltEm
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1O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N."024/2018

coNcoRRÊNClA PÚBLtCA N.oOO'r/20í 7.
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10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICíPIO DE SÃO FRANCISCO DO
CONDE E A EMPRESA VERBO COMUNICAÇÃO
EIRELI, NA FORMA E CONDIÇOES ABAIXO.
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o MUNICÍP|O DE SÃO FRANCISCO DO CONDE - BA, Pessoa JurÍdica de Direito Público lnterno,
sediada na Praça da lndependêncra s/n.o, na cidade de Sáo Francisco do Conde - BA, inscrita no
CNPJ sob o n.o 13.830.823/0001-96, neste ato representado por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE
COMUNICAÇÃO, etravés da Secretáfla Sra. VANESSA VILAS BÔAS OANTAS. brasilerra solrerra.
jornalista, inscrita no CPF sob o n". 801.575.645-68, residente e domiciliada na Rua Alameda Praia
de Pitimbu, OC 24, Lote 04, Villas do Atlântico. Lauro de Freitas/BA, CEP..42708-230, tendo como
VERBO COMUNICAÇÃO ElRELl, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

n.o07.21 1.925/0001-20, estabelecida na Rua Juiz Rosalvo Torres. n.o22, Bairro Chame-Chame,
CEP:40.157570, Salvador/BA, neste ato representado pela Sr. Jayme Kislansky. brasileiro. casado.
diretor da emprêsa, inscrito no CPF n" 110.794.605-00 portador do RG n.oí.351.403, expedida pela
SSP/BA, doÍavante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente termo aditivo, conforme
o constante no Processo Administrativo N.'0088/2019, e consoante com a legislaÇáo pertinente, e
as cláusulas abaixo transcritas e pactuadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

Constitui objeto do presente contrato a prestaçáo de serviços de publicidade, compreendendo o

conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o

plenejamento, a conceituaçáo, a concepçâo, a crieção, a execuçáo interna, a inteÍmediação e a

supervisão da execuçáo e distribuição externa de competência da SecretaÍia de Comunicação
(SECOM) da Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde.

Tambêm integram o objeto deste contrato, como atividades complementates, os serviços

especializados pertinente:

a) A produçáo e à execuçáo das peças e ou material criados pela agência contratada

b) O planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avalraÇâo e de

geraçáo de conhecimento relacionados diretamente à determinada açáo pubiicitária:

c) Criaçáo e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicaçáo publicitária, destrnados a

expandir os efeitos das mensagens, em consonância com as novas tecnologias, atendidas as

prescriÇoes estabelecidas paÍa as açóes publicitarias contratadas

l§ 1o. Os serviços aÍetos à criação/concepçâo das açóes de publicidade náo poderáo ser objeto de
subcontrataçáo.

§ 20. Para fins deste contÍato, as açóes de publicrdade abrangem a publicidade institucional, a

publicidade mercadológica e a publicidade de utilidade pública, excluídas as açóes de
promoçáo e de patíocínio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETo Do ADITIVo

Constitui objeto deste instrumento, a renovação contratual com início em 07 de fevereiro de 2019 e
término em 07 de fevereiro de 2020 nas mesmas condiçÕes pactuadas anteriormente conÍoÍme a
previsáo do Art. 57, ll da Lei N."8 ô66/93

.*,

,(

coNcoRRÊNctA PúBLtca N."001/2017 \
Prôça da hclependénclâ, s/n.', c.nÍo - Sáo Franclsco do Conde/BÂ, Cep: d].900'000

Dopertamônto de Conbátos ê Convénios
Íelsíone: (71) 3651{017 / 8053
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONOE

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e aqui ratiÍicadas as demais cláusulas do contrato ora aditado que não
colidam com as alteraçóes contidas no presente instrumento.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 05 (c nco)
vias de igual teor e forma, na presenÇa das testemunhas que o subscrevem. para que produza seus
regulares efeitos.

São Francisco do Conde, 07 de Íevereiro de 2019

PELO CONTRATANTE: VANESSA VILAS BÔAS DANTAS
SECRETÁRIA

\L

*õffiffi0
m GI,IE

PELOCONTRATADO:

TESTEMUNHAS:

- in
JAYME K NS

REP ENTANT

tu

2
CPF N.O

cPFN."ovL i..|t., / ( ni,

\-|

À

coNcoRRÊNcrA púsLtca N.000í/20í7
Praça da hdepêndéncle, s/n.', Centro - Sáo Franclsco do Conde/BA, Cêp: 4:).900-000

Departamento cle ContratoB e Convênio6
Telefonê: {71) 3651{0í7 / 8053
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Pref eitur o Municipol de
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, :
RATIFICAçÃO DO ATO

A Secretária de Direitos Humanos e Cidadania e Juventude do Município de São Francisco do Conde,
no uso de suas atribuições legais, ratiÍ'ica o processo administrativo no.000701/2019, de Dispensa de
Licitação n' DL 04-2019-1, que tem por objeto: Locação de imóvel situado a Rua Policarpo de Oliveira.
no 11 - Centro - São Francisco do Conde, para instalação da Secretaria Municipal de Direitos Humanos,
Cidadania e Juventude - SDHCJ. Contratado: GILBERTO OLIVEIRA NOGUEIRA. CPF: - 923.098.t145-
00. Valor mênsal da contrataçáo: R$ 4.828,00 (Quatro mil oitocentos e vinte e oito reais). Condiçõês de
Pagamento: Conforme Contrato. São Francisco do Conde/Bahia, 1'1 de março de 2019. Luciana Araújo
- Secretária de Direitos Humanos e Cidadania e Juventude

EdíÇão 1 .257 - Ano 13
13 de março de 2019

Página 36
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TERMO ADITIVO

c.

í" TERMO ADITIVO AOCONTRATO N.oO2{20íE, celebrado entre oMUNlCiplO Oe SÃO
FRANCISCO DO CONDEe a EmpresaVERBO COMUNTCAçÃO EtRELt.CONCORRÊNCA
N."00í/2017. SEGOM. Do Obieto do contrato: Constitui objeto do presente contrato a prestaçâo de
serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente
que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituaçáo, a concepção, a criação, a
execução intema, a intermêdiação e a supervisão da execução e distribuição externa de
competência da Secretaria de Comunicação (SECOM) da Prefeitura Municipal de São Francisco
do Conde.
| - Também integram o objeto deste contrato, como atividades complementares, os serviços
especializados pertinente:
a) A produção e à execução das peças e ou material criados pela agência contratada;
b) O planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de
conhecimento relacionados diretamente à determinada ação publicitária;
c) Criação e desenvolvimento de íormas inovadoras de comunicafro publicitária, destinados a
expandir os efeitos das mensagens, em consonância com as novas tecnologias, atendidas as
prescrições estabelecidas para as ações publicitarias contratadas.
l§ 1". Os serviços afetos à criação/concepção das ações de publicidade não poderão ser objeto de
subcontratação.
§ 2o. Para Ílns deste contrato, as ações de publicidade abrangem a publicidade institucional, a
publicidade mercadológica e a publicidade de utilidade pública, excluídas as ações de promoÇáo e de
patrocíôio.
Do Objeto do Aditivo: Constitui objeto deste instrumento, a renovação contratual conr início em 07
de fevereiro de 2019 e término em 07 de fevereiro de 2020 nas mesmas condições pactuadas
anteriormente, conÍorme a previsão do Art. 57, ll da Lei N.08.666/93.

ASSTNADO EM 07/0220í9

VANESSA VILAS BÔAS DANTAS

ET.{
20 TERMO ADlTlvO AO CONTRATO N.oo39/2018, celebrado entre o MUNICÍP|O DE SÃO
FRANCISCO DO CONDEe aSra. ALEXSANDRA ALVES GOMES TEXEIRA. DISPENSA N"
01í/20í8-'lDL. Do Obieto do Contrato: Constitui objeto do contrato a locação de imóvel situado à Rua
do Asfalto, s/no, Centro, São Francisco do Conde/BA, destinado ao funcionamento da Secretaria
Municipal de lnfraêstrutura e anexo - licitação.
Do Obieto do Aditivo: Constitui objeto deste instrumento, a renovação contratual com início em 01 de
março de 20í9 e término em 31 dê dezembro de 20í9 nas mesmas condições pactuadas
anteriormente, coníorme a previsão do Art. 5í da Lei n.o8245/1991.

ASSINADO EM 06/022019
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ANTONIO CARLOS VASCONCELOS CALMON

b5.

eet liaçáo Digital: XDOK9HAJ-QV X4YKKB-7IPZ| 0P7-W4VQDH5

https'J/www,a@ssointomacao,com.br/be/saofianciscodoconde/dia o'oíicial
Dg6umento assinado dígftalmente conforme MP n 2.2W2-/2001 de 24/08/2OO I , que institul a infta-eslrututa de Chaves Públicas Bnsileia ' ICP Brcsil
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MUNICIPIO São Franctsco do Cond3

SexLa-Íerre
9 de FeleÍeiro de 2019

3 - Ano Vl - N" 2151

CONTRATO N.o024i2018. celebrado entre o MUNICIPIO DE SAO FRINCISCO DO CONDE e e

EmpÍesa VERBO COMUNTCAçÃO EtRELt. CONCORRÊNCtA N.'001i2117 -SECOM.

99_-q!i9!9i Constilui objeto do presente contrato a prestação de l erviços de publicidade,

compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente quê tenham poÍ objetivo
o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criaçã), a sxecução interna, a

intermediação e a supervisão da execução e distribuição exte na de competência da

Secrêtaria de Comunicação (SECOM) da Prefeitura Municipal de Sâo Francisco do Conde,
pg_lg§g O valor global estimado do presente Conkato é de RS 4.000.( 00,00 (quatro milhõss de

reais) a ser pago de acordo com as Cláusulas Quinta e Sexla do presen I contrato.

Da Vi encta: o prazo para execução dos serviÇos objeto do prese rte contrato é i2 (dore)

meses, contados a partir da data de sua assinatura podendo ser prorrogadc por perÍodos

sucessivos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses de acordo com . Lei Federa r." 8.666/93 e

alterações posterioÍes, Ílrmando-se para tanto aditivos ao pacto or ginal.

Da Dotacão OÍÇamentária:
As despesas para o pagamento Ceste contrato coÍeráo por conta los recurscs ca Dotaçáo
OrÇamentária descrito a seguir

Unidade Proieto/Atividade Elemento despesa Fonte Secretaria
34.34
05.35
06.30

6231
6015
6016

33. S0.39 00 SECOI',4

33,90.39
33.90.3S

01 SEDUC
02 SESAU

31.32 6208 33.90.39 00 SEDESÉ

asstNAoo EM 07/02/2018

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAçA )
VANESSA VILAS BôAS DANTAS

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: JRPYDl GWCCELgI\ EULEZG

Esta êdiçáo encontra-se no site: www.saofranciscodoconde.ba.io.org.br em servidor certlflcacjo iCP-BRASIL

ú
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coNTRATO N" 024/2018
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Modalidade- de Licitação:
CONCORRENCIA

l' úmero N.o

011/2017 - SECOM

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRAN( ISCO DO CONDE ilil,

I tl'

o+,'
+ YA

CONÍRATO DE PRESTAÇAC DE SERVIÇOS,
CELEBRAIü O MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO
Er\4pRESA vERBo coMUNtr,açÁo etneLt e
coNDrÇóES ABArxo.

l!): t:

o lituNtcípto DE sÃo FRANclsco Do coNDE - BA, Pessoa Jurídica le Direito Público lnterno, sediada na

Praça da lndependência s/n, na cidade de São Francism do Conde BA, inscrita no CNPJ sob número
13.830.823/0001-96, neste ato representado por sua SECRETARIA MUNIC PAL DE COMUNICAçAO, através da

Secretária Sra. VANESSA VILAS BOAS DANTAS, brasileira, solteira, . )rnalista, inscrita no CPF sob o n'.
801.575.645-68, residente e domiciliada na Rua Alâmeda Praia de Pitimbr , QC 24, Lote 04 Villas do Atlântico
Lauro de Freitas/BA, CEP.: 42708-230, doravante denominado CON TRATANTE e a Empresa VERBO
COMUNICAçÃO EIRELE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 07.211.925i0001-20,
situado na Rua Jaiz Rosalvo foÍes,22, Chame-Chame, Salvador/BA, CE': 41.157-570, nêste ato representado
pelo Sr. JAIME KISLANSKY, brasileiro, solteiro, comerciante. inscrito no CP sob o n.'110.794.605-00. portador do
RG n.'01 35'140323, expedido pela SSPi BA, residente e domiciliado nâ Ave,,ida WaldemaÍ Falcao, 2106, apl' 202,
Brotas, Salvador BA, conÍorme o constante no Processo Administrati\ o 067012017, doravante denomtnado
'processo", celebram o presente conlrato, que se rêgerá pela Lei Federal n0 8.666i93 e posteÍiores alteraçóes.
mediante as cláusulas e condiçôes a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRÂ . DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de publicicade, compreendendo o conjunto de
atiyidadês rêâlizedes intagradamente que tenham por objetivo o estud(, o planejamento, a concêitueção, a

concepÉo, a criaçáo, a execução interna, a intermediação e a suporvisão da execução e distribuição
extêrna de competência da Secretaria de Comunicação (SECOM) da Pr )Íêitura Municipal de São Francisco
do Conde.

Também integram o obieto deste contrato, como atividades comple nentares, os serviÇos especiâlizados
pertinente:

â) A produÉo e à execução das peças e ou material criados pela agêr:ia contratada;

b) O planejamento e à execução de pesquisâs e de outros instrun entos de avaliaÉo e de geração de

conhecimento relaoonados diretamente à determinada ação publicit iria;

c) Criaçáo e desenvolvimento de Íormas inovadoras de comunicaçác publicitária, destinados a expândir os

efeitos das mensagens, em consonância com as novas te :nologias, atendidas as prescrições

estabelecidas para as açôes publicitarias contratadas.

l§ í". Os serviços afetos à criaçao/concepçáo das ações de publicidade não I oderáo ser objeto de subcontrataÉo.
§ 20. Para Íins deste contrato, as açoes de publicidade abrangem a f rblicidade institucional, a publicidade

mercadológicâ e a publicidade de utilidade pública, excluídas as açõe' de promoÉo e de patrocínio.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS

O prazo para execução dos serviços objeto do presente contrato é 12 (dozr ) meses, contados a partir da datâ de
sua assinatura, podendo ser pronogado por períodos sucessivos até o limh a máximo de 60 (sessenta) meses de

acordo com a Lei Federal n." 8.666/93 e alterações posteriores, firmândo-se l,âra tanto aditivos ao pacto original.

CúUSULA TERCEIRA - Do REGIN4E DE EMPREITADA

O objeto do presente ContÍato será executado sob regime de empreitada por preço unitário, em obediência ao

cronograma dos serviços fixado pelo CONTRATANTE.
Parágrafo único. Os serviços serão pagos mensalmonte com base nas q rantidades efetivamente executadas e

liberadas previamente pelo CONTRATANTE, através da medtÉ(. de serviços executados.

_1
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ConcoÍrêncía - N'001/2017 - SÉCOtl
PÍáça da lndêpendêncla, s/n', Centro - São Franciaco do Cond€ BA, Cepl €.900-000

OêprrtôÍnênto do Contrltos e Convênlo§
Tel€Íonê 3651.8017
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CúUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E DA FONTE DE RECU ISOS

O valor global estimado do presente ContÍato e de RS 4.000.000,00 (quarro milhóes de reais). a ser pago de

acordo com as Cláusulas Ouinta e Sexta do presente contrato

s 1.. A estimativa de R$ 4.O0O.OOO,OO (quatro milhões de reais) constitui-s( em mera previsão dimensionada. não

estando a Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde obriga(a a rcalizá)a em sua totalidade, não

cabendo à CONTRATADA o direito de pleitear qualquer tipo de repara;ão.

§ 2o. Os recursos para pagamento dâs obrigaçóes resultantes do presente contrato correrão à conta da seguinte

programação:

Unidade Pro eto/Atividade: Elemento dês )esa: Fonte Secretaria
34.34 6231 33.90.39 00 SECOM

05.35 601 5 33.90.39 01 SEDUC

06.30 6016 33.90.39 a2 SESAU

6208 33.90.39 00 SEDESE

§ 3". Se o CONTRATANTE optar pela pronogação deste contrato, consiE rará nos proxrmos exercicios em seu

orçamento as dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos )revistos.

CLAUSULA QUINTA - DA FORMA DE REI\4UNERAÇAO
Pelos serviços prestados, a CONTRATADA seÍá remunerada da seguinle for na:
I - honorários de 9% (nove por cento) rêÍerentes à produFo de pe( as e materiais cuja diskibuição qãa

proporcione à CONTRATADA o desconto padrão de agência concedido pelos veículos de divulgaÇâo, de que

trâta a Cláusula Sexta, incrdentes sobre os custos comprovados e f,reviamente autorizados de serviços
realizados por terceiros, com a efetiva intermediação da CONTRÁTAD \. Esses honorários serão calculados
sobre o prego efetivamente faturado, neiê não incluído o valor dos impostos cujo recolhimênto seja de
competência da CONTRATADA;

ll - honorários de 0,5% (mêio por cento) incidentes sobre os custos de :,erviços de elaboração de mârcas. de

expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos de comur icaçáo visual realizâdos por terceiros.
lll - Desconto de 45 % (quarenta e cinco por cento) dos custos inter,'ros, baseado na tabela de preço do

Sindicato das Agências de Propaganda da Bahia.

§ 1o. A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do inicio dos se^ iços, planilha detalhada com os preços
previstos na tabela do Sindicato das Agências de Propaganda d( Estado da Bahia e com os preços

corÍespondentes a serem cobrados do CONTRATANTE.

§ 20. Na reutilização de peças por período igual ao iniqalmente pactuado o percentual máximo sobÍe o cachê
original a ser pago pelo CONTRATANTE a atores e modelos, pelos di -.itos de uso de imagem e de voz, sera
de 0,5% (meio por cento).

§ 30. Na reutilizâção de peçâs por período igual ao inicialmente pactuadr , o percentual máximo sobre o valor
original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pelo
CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de uso c rssas obras, será de 0,5% (meio por
cento).

§ 40. O valor inicialmente contratado poderá ser corngido, aplicando-se, er 'r tal caso no máximo, a variaÉo do
índice Geral de Preços - Disponibilidade lnteÍna (lGPl-Dl), da Fundaçz o Getúlio Vârgas, desde que decoÍrido
pelo menos um ano da cessão original dos direitos.

§ 5". As despesas decoÍentes de deslocamentos de profissionais da CONTRÂTADA ou de seus representantes
serão de sua exclusrva responsâbilidade. Eventuais exceçóes, no e)clusivo interesse do CONTRAÍANTE,
poderão vir a ser ressarcidas por seu valor líquido e sem cobranç: de honorários pela CONTRATADA,
desde que ântecipadamente orçâdas e aprovadas pelo CONTRATAN' E.

§ 60. A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto le agência quando da utilizaÉo, peto

CONTRATANTE, de créditos que a este tenham sido eventualmente r oncêdidos por veículos de divulgaçáo,
em qualquer aÉo publicitária pertinente a este contrato.

§ 70. As Íormas de remuneração estabelecidas nesta cláusula poderá( ser renegociadas, no interesse do
CONTRATANTE, quando da alteração ou da pronogação deste contri to.

Concorrência - N'0ún017. SECOM
Píaça da lndependência, s/n', Centro - São Francisco do Conde BA, Cep: /li}.900.000

Oêpârtamento de Contratos e Convônios

ét62/

71

31.32

Tel€íonê

2

3651-E017



ü
.@

sÃ0 RÂMrsm
tI)TI}[E

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANC ISCO DO CONDE

§ 8". Frca assegurado o restabelecimento do equilíbrio ecooômico-flnanceir ) iniciai do contrato. na ocorrência de

fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.

CLAUSULA SEXTA . DO DESCONTO OE AGENCIA E DOS PAGAI\,IENTOS

Além da Íemuneração prevista na Cláusula anterior, a CONTRAÍADA fará jr s ao desconto de agência - à base de

um percentual bruto de 20% (vinte por cento) dos preços de tabela ou Crs preços acertados para veiculação,

prevalecendo sempre o menor dos dois - a ser concedido pelos veÍculos de romunicação, em conformidade com o

art. 11 da Lei Federal no 4680/65 e com o ari. 1'1 do Regulamento da Lei Fed )ral n" 4680/65, aprovado pelo Decreto

Federal n" 57.690/66 e alterado pelo Deüelo n'2.262197 .

§ 1o. As partes contratantes renegociarão, no interesse do CONTRATANTE. )sse percentual de repasse. nos casos

de alteraÉo ou de pronogaçáo deste contrato.

§ 2". Os pagamentos serão eÍetuados diretamente em conta bancáíia indica( a pela empresa vencedora, até a data
do vencimento do compromisso, após a emissão do Teímo de Aceite emitido pela flscalizaçao do

CONTRATANTE, mediante apresentaçáo da Fatura com a respectivr nota Fiscai, e uma vra do documento

flscal do fomecedor com o comprovante do respectivo serviço, da seg rinte forma:

| - Veiculacao: mediante apresentaçáo dos documentos de cobrança, tabela i de preços dos veículos e respectivos

comprovantes de verculaÇao, em até trinta dias após o mês da veiculaÉc
ll - ProduÇão: mediante apresêntação dos documentos de cobrança, demc nstrativos de despesas, e respectivos

comprovantes, em até trinta dias após o mês de produçáo, observado ( disposto no art. 14 da Lei Federal n'
12.232110:

lll - Outros Servicos de Terceiros: medrante a entrega dos serviços solicitrdos, dos documentos de cobrança e

respectivos comprovantes, nos vencimentos previamente ajustados c )m o CONTRATANTE. observado o

disposto no art. 14 da Lei Federal no 12.232110.

§ 3o. Os documentos de controle (Notas Fiscais/Fatura) deverão ser a resêntados junlamente com a cópia

autenticada da guia de recolhimento quitada das contribuições previo )nciárias e do Fundo de Garantiâ por

Tempo de Serviço - FGTS, correspondente ao mês da última competên,:ia vencida.

§ 4". Os pagamentos a terceiros por serviços prestados, incluídos os je veiculação, serão efetuados pela

CONTRATADA, nos prazos e condições pÍevramente aprovados pel , CONTRATANTE e expressos pelos

fornêcedores êm seus documentos Íiscais.

§ 5". A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE cópias do; respêctivos documentos Íiscais que

comprovem os pagamentos feitos a terceiros, até dez dias âpós sua rea ização.

§ 6". Seráo suspensos os pagamenÍos se:

I- no ato da atestação os serviços não estiverem sendo pÍestados de acordo com o proposto, aceito e contratadoi
ll - as notas fiscaivfaturas contiverem inconeções. Neste caso elas serão (evolvrdas acompanhadas dos motivos

de sua rejeiÉo, contando-se, então, o prazo para pagamento a partir dí reapresentação, sem qualquertrpo de

reajuste;

lll- se não cumprida a exigência contida no § 4" da presente Cláusula.

§ 70. Os encargos fnanceiros, processuais e outros, decorrentes da inobsen'ânciâ. pela CONTRATADA, de prazos

de pagamento, serão dê sua exclusiva responsabilidade, bem com ) quaisquer despesas decorrentes de

transaçÕes bancárias relativas aos pagamentos elencados nesta Cláu iula.

§ 8'. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, as indenizâ;óes devidas pela CONTRATADA em
razão de inadimplência nos termos do presente contrato. ou, aind r. eÍetuar judicialmente as cobranças
peÍtinentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAÇoES DA CoNTRATADA
São obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contral. ou dele decorrentes:
I - operar como uma organizaÉo completa e fornecer serviços de elevada qL rlidadei

ll - realizar - com seus próprios recursos ou, quando necessáno, mediante a contrataÉo de terceiros - todos os

serviços relacionados com o obieto deste contrato, de acordo conr as especificações estipuladas pelo

CONTRATANTE:

lll - centralizar o comando da publicidade do CONTRATANTE em São Franciico do Conde - Bahia, onde. para esse

fim, manterá unidade de atendimento, A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo máximo dê trinta dias

conidos, a contar da data da assinatura deste instrumento, que possui em São Francisco do Conde - Bahia,

lnidade de atendimento, que funcionará no mesmo horário administ ativo da Prefeitura, e contará corn a
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seguinte equipe mínima: 1 (um) profissional de atendimento, 1 (um) prc issional de criação, 1 (um) profissionãl

de mídia e 1 (um) profissional da área âdministrativa e frnanceira:

lV - utilizar os proÍssionais indicados para fins de comprovação da câpacid de de atendimento (Proposta Técnica

da concorrência que deu origem a este ajuste) na elaboração dos servi ,os objeto deste contrato, admitida sua

substituiçáo por proÍissionais de expeÍiência equivalente ou superior. esde que previamentê aprovada peio

CONTRATANTE:

V - envidar esforços no sentido de obter as melhores condiçóes nas neg ciaçóes junto a terceiros e lransferir,

intêgralmente, ao CONTRATANTE descontos especiais (além o )s normais, previstos em tabelas),

bonificações, reaplicâções, prazos especiais de pagamento e outras \ lntagens. O desconto de antecipação

de pagamento será igualmente transferido ao CONTRATANTE, caso e ita venha a saldar compromisso antes

do prazo estipulado;

Vl - negociar sempre as melhores condiçóes de preço, até os percentuars m rximos constantes da Cláusula Quinta.

para os direitos autorais de imagem e som de voz (atores e modelos) ) sobre obras consagradas. nos casos

de reutilizaçoes de peças publicitárias do CONÍRATANTE:
Vll - fazer cotação de pÍeços para todos os serviços de terceiros e apreser tar. no minimo, três propostas, com a

indicaÉo da mais adequada para sua execução: se não houver poisibilidade de obter três propostas, a

CONTRATADA deve apresentar as justificativas pertinentes, por escrilo, observado o disposto no art. 14 da

Lei Federal no 12.232h0:
Vlll - obter a aprovação prévia do CONTRATANTE, para assumir despesa i de produçao, veiculaçáo e quaiquer

outra relacionada com este contÍato;

lX - submeter a subcontrataçao de terceiros, para a execução de serviços ob eto deste contrato, à prévia e expressa

anuência do CONTRATANTÊ. Nesses casos, a CONTRATADI permanece com todas as suas

responsabilidades contratuais peÍante o CONTRATANTE;

X - após a aprovação do serviço pelo CONTRATANTE, produzir uma cópia em DVD de cada Íllme parâ TV. uma

cópia em CD de spofs e jlngles de rádio e dois exemplares de revisti s, jornais e demais peças imoressas,

bem como um CD ou DVD com todas as peças produzidas digitalizadas

Xl - orientar a produção e â impressão das peçâs gráÍicas (folhetos, cart?:es, mala-dirêta. etc.) aprovadas pelo

CONTRATANTE. O material a ser utilizado na distribuição só ser r deÍinido após sua aprovaçâo pelo

CONTRATANTE e sua reproduçáo dar-se-á a pârtir das peças mencior rdas no inciso X desta Cláusulâ;

Xll - entregar ao CONTRATANTE, até o dia 10 do mês subsequente, um elatório das despesas de produção e

veiculação autorjzadas no mês ânterior e um relatório dos serviços en andamento, estes com os dados mais

relevantes para uma avaliaçao de seu estágiol

Xlll - registrar em Relatórjos de Atendimento as reunioes entre o CONTTÁTANTE e a CONTRATADA, com o

objetivo de tomar transparentes os entendimentos havidos e tí mbém para que ambas tomem as
providências necessárias ao desempenho de suas taÍefas e responsa )ilidades;

XIV - tomar providências, imediatamente, em casos de alteraçóes, rejeiçóes, cancelamentos ou interrupçóes de um

ou mais serviços, mediante comunicaÉo do CONTRATANTE resl,eitadas as obrigaçóes contratuais já

âssumidas com terceiros e os honorários da CONTRATADA pelos ;erviços realizados até a data dessas

ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRATADA ou oor terceiros por ela contratada;

XV - só divulgar informaçoes acerca da prestaçao dos serviços objeto d€ste contrato, que envolva o nome do

CONTRATANTE, mediante sua prévia e expressa autorizaÇao;

XVI - prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos o fatos desabonadores noticiados que

envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitaÉo;
XVll - submeter previamente ao CONTRATANTE a eventual caução ou rtrlização deste contrato em qualquer

operaÉo financeira:

XVlll - manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de hr bilitaçao exigidas na concorrência que

deu origem a este ajustei
XIX - cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e munrcipais pertin Intes e responsabilizar-se por todos os

preiuízos decorrentes de inÍrações a que houver dado causa, bem i ssim, quando for o caso, a legislação
estrangeira com relaÉo a trabalhos reahzados ou drstribuÍdos no exte ior;

XX - cumprir a legislaçao trabalhista e securitária com Íelaçáo a seus fu cronários e, quando Íor o caso, com

relaçáo a funcionários de terceiros contratados;

XXI - assumir os impostos e taxas que forem devidos em deconência dc objeto deste contrato, bem comc as

contribuiÉes devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas. prêmios de seguro e de acidentes de
lr
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trabalho, os encargos que venham a ser criados e exrgidos pelos pod( rês públicos e outras despesas que se

fzeÍem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;

XXll - responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão lotal c l parcial nos recolhimentos de tributos
que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados;

)«lll - apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos os

seus encargos e obrigaçÕes trabalhistas, pÍevidenciários e flscais;

XXIV - administrar e executar todos os contralos. tácitos ou expressos Íirmados com terceiros. bem comc
responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e o )róprio CONTRAÍANTE:

XXV - manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigil( sobre quaisquer dados que lhe sejam

fornecidos, sobretudo quanto à estrâtégia de atuaçáo do CONTRATAI TE:

)«Vl - responder peíante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais ç ejuízos e danos decorrentes de sua

demora, omissão ou eÍo, na condução dos servrços dê sua respons bilidade, na veicuiaÉo de publicidade

ou em quaisquer serviços objeto deste contÍato;
)(XVll - responsabilizar-se por quaisquer ônus deconentes de omissões ou enos na êlaboração de estimativa de

custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descor tos para o CONTRATANTE;

XXV|ll - responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demanr as, custos e despesas decorrentes de

danos causados por culpa ou dolo de seus emprêgados, prepostos ( iou contratados, bem como obnga.-se
poÍ quaisquer responsabilidades deconentes de ações judiciais que ll'e venharn a ser atribuídas por Íorça de

lei, relacionâdas com o cumprimento do presente contratoi
XXIX - responder por qualqueÍ ação judrcial movida por terceiÍos com base n r legislaÉo de protêÉo à propriedade

intelectual, diíeitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas c )m os serviços objeto destê contrato.

cúusute orravA - DAS oBRIGAÇóES Do coNTRATANTE
| - comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientaçãc acerca dos sêrviços. excetuados os

entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confin rados, por escrito, no prazo de vinte e
quatro horas úteis;

Il - fornecer e colocar à disposiçáo da CONTRATADA todos os elem,rntos e inÍormações que se fizerem

necessários à execução dos serviços;

lll - notiflcar, formal e tempestiyamente a CONTRÁTADA sobre as irregu lridades observadas no cumprimento

deste contrato;
lV - notiflcar a CONTRATADA, poÍ escnto e com antecedência, sobre multÉ s, penalidades e quaisque. débitos de

sua responsabilidade:

V - designar preposto para acompanhar e fiscalizaÍ a execução do presente ( ontrato:

Vl - pâgaÍ corretamente as Íaturas aprovadas, nas datas previstas. conÍorme )ontratado;

Vll - suspender o pagamento da CONTRATADA quando identiflcado rtraso superior a 10 (dez) dias no

pagamento/repasse a teÍceiros, de valores desembolsados pelo CONTRAT \NTE. O CONTRATANTE notificará a

CONTRATADA, poÍ escrito, quando desta suspensáo de pagamentos.

cúUSULA NoNA - DA FISCALIzAÇÃo
Para Íins de Ílscalização por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA obriga-se a foÍnecer toda e qualquer

informaÉo que lhe seja solicitada sobre o objeto deste Contrato, bem como acilitâr a ÍlscalizaÉo na execução dos

serviços contratados.

§ 1o. A Assessoria Geral de ComunicâÉo - AGECOM, ou a pessoa expressu rnente indicada pela Prefeita l\4unicipal

exercerá a fiscalização sobre os serviços objeto deste Contrato, cabend )-lhe:
l- decidir pela aceitaÉo ou não das soluçóes e dos serviços apresentados;
Il - exigiÍ o Íiel cumprimento de todos os requisitos deste Contrato e da propc ita apÍesentada, avaliando, também, a

qualidade dos serviços apresentados, podendo rejeitáJos no todo ou en i parte;

lll - notificar a Contratada sobre as irregularidades ou falhas que porventuÍa /enham a ser detectadas na execuçâo
deste contrato.

lV - aprovar formalmenle, anles da execução, os serviços solicitados;
V - emitir o Termo de Aceite a cada fatura apresentada ou rejeitá-la quando da sua náo-aceitação, com exposrção

de motivos;

\,
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Vl - solicitar a substituição de qualquer empÍegado da Contratada que apr€sente comportamento incompatível na

prestaçáo dos serviços objeto do presente Contrato,

Vll - realizar, tímestralmente, avaliação da qualidade do atendimento, (o nivel técnico dos trabalhos e dos

resultados concretos dos esforços de comunicação sugeridos pe a Contratada, da diversiflcação dos

serviços prestados e dos benefícios decorrentes da política de preços lor ela praticada.

§ 20. A avaliação trimestral será considerada pelo CONTRATANTE para rquilatar a necessidade de solicitar à

CONTRATADA que melhore a quâlidade dos serviços pÍestados: rara decidir sobre a conveniência de

pÍoÍogar ou, a qualquer tempo, rescindir o presente contrato; f rra Íomecer, quando solicitado pela

CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho, a fim de servl de prova de capacitação técnica em

licitações.

§ 30. A flscalização do CONTRATANTE náo diminui nem substitui a responsabilidade da CONTRATADA.

deconente de obrigaçoes aqui assumidas.

cúUSULA oÉcIMA. DAS PENALIDADES

A CONTRATADA, sujeitar-se-á no caso de inadimplemento de suas obriga( 5es. às seguintes sançoes, graduadas

conforme a gravidade da infraçáo, sem prejuízo de sanções civis e crimina s, se for o caso, de acordo com a Lei

Federal n.o 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantid' a ampla deÍesa e o contraditório

constitucionais.
| - advertência, no caso de rnfraÇões leves ou quando a contÍatada ná( inÍormar alteraÇões êm seus dados

cadastrais.
ll- multas de:

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de at âso. sobre o valor da parte do serviço

não rêalizadoi

b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço náo realizado, por cada dia

subsequente ao trigésimo.

lll - suspensáo temporária do direito de licitar e contratar com a Administraçã ) Municipal por prazo não excedente a

02 (dois) anos, nas seguintes situaçóes:

a) cometer fraude fiscal.

b) admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modiÍicaçáo ou vantagem, inclusive prorrogaçao

contratual, durante a execução do contrato celebrado com o )oder Público, sem autorizaÉo em lei,

no ato convocatório da licitaÉo ou nos respectivos instrumêr tos contratuais:

c) inconer em inexecuçáo de contrato;

d) frustrar, injustificadamente, licitação instaurada pela Administr rção:

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrê ião Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes desta puniÇão e até que seja promovida su. reabilitação perante a Administraçào
Pública Municipal, nas seguintes situações:

a) haver conconido, comprovadamente, para a consumaçáo de i 3galidade, obtendo vantagern indevida
ou se beneflciando, iniustamente, das modiflcaÇoes ou prorrc )ações contratuais;

b) ensejar a sua contratação pela Administraçâo, no prazo de vi( )ncia da suspensão do direito de licitar
ou contÍatar com a AdministraÉo ou da declaração de inidon )idade:

c) fraudar, em pÍejuízo da Administração, o contrato celebrado, rlevando arbitrariamente os preços ou

tomando, injustificadamente, mais oneroso o confato.

§ 1". A multa, aplicada após regulâr processo administrativo, será descor.tadâ dos pagamentos eventualmente
devidos pela administraÉo ou, arnda, se for o caso, cobrada judicialm )nte.

§ 2o. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu F agamento não eximirá a contratada da
rêsponsabilidade por perdas e dânos decorrentes das infraçoes comel das.

§ 3". Para a aplicâçâo das penalidades previstas nesta Cláusula, serão leva los em conta a natureza e a gravidade
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a rsincidência na prática do ato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA . DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS

Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e paÍa-flsca s, que sejam devidos em decoíência,
direta ou indiÍeta, do presentê Contrato, seráo de exclusiva responsabilidade ja CONTRATADA.

§ 1e. O CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontaÉ, nos prazos c r lei. dos pagamentos que efetuar, os
tributos a que estiver obrigada a CONTRATADA, pela legislaçâo viger te

0,
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§2q. Se, durânte o prazo de vigência destê Contrato, forem criados tnbutos rovos. ou ocoÍTerem modificações rlas

alíquotas atuais, de forma a, comprovadamente majorar ou diminuir ( ônus dos coniratantes, serão revistôs

os respectivos valores, a flm de adequá-los a essas modificE )oes, compensando-se, na primeira

oportunidade, quaisquer diferenças resultantes dessas alteraçoes.

CLAUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DOS DIREITOS AUÍORAIS
A CONTRATADA cede ao CONTRATANTE, de forma total e deÍnitiva, os lireitos patrimoniais de uso das idéias

(incluídos os estudos, análises e planos), peças, campanhas e dema s materiais de publicidade, de sua

propriedade, de sêus empregados ou prepostos, concebidos, criados e produ zidos em decorÍência deste contrato.

§ 1o. O vâlor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades de êmuneração deflnidas nas Cláusulas

Quinta e Sexta deste contrato.

§ 2". O CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar Íeferidos direitos dirêta nente ou através de terceiros, com ou

sem modiÍicações, durante a vigência deste contrato e mesmo após iêu término ou eventual rescisão, serr
que lhe caiba qualquer ônus perante a CONTRATADA, seus emprega los, prepostos ou subcontratados

§ 3". A critério do CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRÂTAD \ poderáo ser reutilizadas por outros

órgáos, entidades ou sociedades intêgrantes da estrutuÍa do Poder E xecutivo Municipal, sem que li'le caiba
qualquer ônus perante a CONTRATADA.

§ 40. Em todas as contratações que envolvam direitos de terceiros, a CONT TATADA solicitará de cada contratado

dois orçamentos para execução do serviço, um de cessáo de diÍeitoÍ por tempo limitado e outro de cessão

total e definitiva de tais direitos, para que o CONTRATANTE escolha r ma das opçóes:

I - nos casos de cessáo por tempo limitado, a CONTRATADA condicionará a contÍatação do serviÇo pelo período

indicado pelo CONTRATANTE e utilizará os trabalhos de arte e outro' - protegidos pelos direitos autorais e

conexos - dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessáo,

ll - quândo o CONTRATANTE optar pela execução dos serviços com a ces;ão total e definitiva, a CONTRATADA
se compromete a fazeÍ constar dos ajustes que vier a celebraÍ com l)rceiros, para a produção de peças e

câmpanhas e a prestação de outÍos serviços, cláusulas escritas que;

a) explicitem a cessáo total e definitiva, por esses terceiros, do direito patímonial de uso sobre trabalhos de
arte e outros, protegidos pelos direitos autorais ou conexos, aí incl,rídos a criaçâo, produÉo e direção. a

composição, arranjo e execução de trilha sonora, as matriz{,s, os fotolitos e demats trabalhos
assemelhadosi

b) estabeleçam que este CONTRATAI.ITE poderá, â seu juízo, utilizar reÍeridos direitos, diretamente ou por

intermédio de terceiros, com ou sem modiflcações, durante a vigêr cia deste contrato e mesmo âpos seu

término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus pera rte os cedentes dêsses direitos.

§ 5". Oualquer remuneração devida em decorrência da cessáo - dellnitiva ou por tempo limitado - será sempre
considerada como já rncluída no custo de produção.

§ 60. A CONTRATADA se compromele a Íazq constâr, em destaque, em odos os orçamentos de produção, os
custos dos cachês, os de cessão de direito de uso de obra(s) consag ada(s), incorporada(s) à peça e os de
cessão dos demais direitos.

§ 70. A CONTRATADA se compromete a fazer constar dos respectivos ajur tes que vier a celebrar corn terceiros,
nos casos de tomadas de imagens sob a Íorma de reportagens, docur rentários e outras, que nâo tmpliquem
direitos de uso de imagem e som de voz, cláusulas escntâs estabelecer lo:

I - que ao CONTRATANTE seÍão entregues duas cópias, uma em Betacar r e outra em DVD, de todo o material
bruto produzido;

ll - cessão dos direilos patrimoniais de uso desse material ao CONTRATI NTE que poderá, a seu juízo, utilizar
reíeridos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros. com ou sem modiflcações, durante a vigéncial
deste contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem q Je lhe caiba qualquer ônus perante os [,\?
cedentes desses direitos;

lll - que qualquer remuneração devida em decoÍência dessa cessão será sr mpre considerada como já incluída no
custo de produção.

§ 80. O CONTRATANTE será o único e exclusivo proprietário dos resultados oriundos do cumprimento do presente
contrato, sejam tais resultados passíveis ou não de pÍoteÉo do Direito i le Propriedade lntelectuai.
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§ 90. E garantido ao CONTRATANÍE o direito de titularidade sobre o esultado privilegiável da propriedafie

intelectual, oÍiundo da execuçáo do objeto contratual, respeitados os d -eitos garantidos à CONTRATADAIiou
a tercerÍos, antes da assinatura do presente contrato.

§ 10. Fica gaÍantida ao CONTRATANTE a apropriaçáo dos direitos patrimc riais e conexos, inclusive do uso e da

exploração econômica sobre os resultados deconentes da execução ( o objeto contratual, que importem em

direitos autorais, respeitada a nomeaçao do autor.

§ 1 1. A seu critério, o CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peç€s produzidas para outros órgãos.

entidades ou sociedades integrantes do Poder Executivo Í\,4unicip rl. Nesses casos, quando couber, a

CONÍRATADA ficará Íesponsável pelo acordo comercial com os ,jventuais detentores dos direitos das
peças.

cúusuun DÉcrMA TERCETRA - DA RESclsÃo
Reconhecidos os drreitos pÍevistos no at7. 77 da Lei Federal n " 8.666/93 o CONTRATANTE poderá rescindir.

unrlateralmente, este Contrato, independente de rnteÍpelaçáo judicial ou extra udiciai, sempre que ocorrer:
| - o não cumprimento ou o cumprimento irregular, pela CONTRATADA, de s ras obígaçóes e das demais cláusulas

contratuaisi
ll - a inobservância, poÍ paÍte da CONTRATADA, das especificaçóes do CON TRATANTE;
lll - a subcontÍataçao, cessáo, transÍeÍência do objeto contratual ou associí ção da CONTRATADA com terceiros,

sem prévia aprovaÉo escrita do CONTRAÍANTE:
lV - imperícia, negligênciâ ou imprudêncra por parte da CONTRATACA, na execução das espêoficâções

contratuaisl
V - o desatendimento às determinações da fiscalizaÉo do CONTRATANTE;

Vl - o cometimento reiterado de falhas, na execuçáo deste instrumento, pela CONTRATADA, anotadas em registro
próprio pelo representante do CONTRATANTE;

Vll - a decretaÉo de falência, insolência ou concordata da CONTRATADA dr ranle a execuFo contratual:

Vlll - a drssoluçao da CONTRATADA;
lX - a alteração social ou a modiÍlcação, da finalidade ou da estrutur? da CONTRATADA que, a Juizo do

CONTRATANTE, prejudique a execuçáo deste Contrato.

§ lq A rescisão contratual poderá ser:
| - administÍativa, por ato unilateral do CONÍRATANTE nos casos acima pre\ istos

ll - judicial, nos termos da legrslaÉo em vigor:

lll - amigável, por acordo entre âs partes.

§ 2q. Na hipótese de ocoÍência da rescisão, aplica-se, conforme o caso, as d sposiçóes do art.80 da Lei Federal n.'
8.66ô/93.

§ 3q. Em qualquer caso de rescisão, o CONTRATANÍE poderá dar continuic ade ao objeto contratual por execuçào

direta ou indireta.

§ 4q. O CONTRqTANTE após notificar a CoNTRATADA da rescisâo cr ntratual, tomará posse imedlata oas

parcelas efetivamente já executadas, decorrentes deste Contrato. bem )omo de todos os materiais êxistentes.

devendo porém no prazo máximo de 20 (vrnte) dias, contados a partir Ca notificaÉo, apresentar um relatório

completo e avaliação detalhada, histoÍiando as razões da rescisão.

§ 5e. A avaliação, acima citada, deverá ser feita por uma Comissão a ;er designada pelo CONTRÂTANTE

composta de 03 (três) membros, sendo um escolhido entre as pr ssoas do CONTRATANTE, outro da

CONTRATADA, e o terceiro, que a pÍesidirá, entre pessoas alheras

§ 6e. A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua constituiç io, para apresentação de seu relatóíio
conclusivo, o qual servirá para o acerto de contâs entre o CONTRATA',lTE e a CONTRATADA.

§ 7e. Rescindido o Contrato, a CONTRATADA terá um prazo de 10 (dez) dL rs, a contar do acerto de contas, para

desmobrlizar o canteiro e deixá-lo inteiramente livre e desimpêdido.

§ 8e. Em qualquer caso de rescisâo contratual, serão asseguradas à CONTRATADA os direitos de deÍesa e de

recursos previstos no art. 78, parágrafo único, e no art. '109, al'nea d, , la Lei Federal n' 8.666/93

cúusuu oÉcruA QUARTA - coNDrÇÕES GERATS

Concorrêncid - N"001/2017 ' SE0OM
Praça da lndepêndência, s/n', Cênfo - São Francisco do Conde BA, Cep: 4:].900-000

DêpaíaÍnênto dê Contratos e Convênios
Íêlelonê: (71) 3651-E0í7
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O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, n( le previstos, dele derivados ou a iele

vrnculados, não poderão, sob nenhum Íundamento ou pretexto, ser negociad ,s, dados em garantia ou caucionados.
sem prévia autorizaçáo escrita do CONTRATANTE.

§ 1". O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamen r a execução deste Contrato. quando

necessário à conveniência dos serviços, respeitados os limites legais r os direitos assegurados à contratada

§ 20. lntegram o presente Contrato, como se dele flzessem parte, o Edital e eus Anexos e as Propostas Tecnica e
de Preços da CONTRATADA.

CLAUSULA OÉCIMA OUINTA. DAS COMUNICAÇÕES

As comunicações recíprocas somente serão consideradas quando efetuadas por escrito. arravés de

conespondência, ou documento de transmissáo mencionando-se o número e o assunto relativos a este Contrato

devendo ser protocoladas, dâtadas e enderêçâdas conÍorme o destinatário.

CúUSULA DÉCIMA sExTA . Do FoRo
As partes elegem o Foro da Cidade de Salvador - Estado da Bahia, que pre\ rlecerá sobre qualquer ouüo, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente cor.rato.

E, por estarem assim justos e contratados, Íirmam o presente contrato em ( 5 (cinco) vias de igual teor e Íorma na
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforÍ ?.

São Francis )o do Conde, 07 de Fevereiro de 20'18

SECRETAR|A MUNTCtPAL DE COMUNTCI ÇÃO
VANESSA VILAS BÔAS DANTAS

CONTRATANTE

I i'-) r)-'-, :'
vERBO COMU NrCAç4,eÉIRE

JAIME KlSt/Al(SKY
CONTBÃÍADA ;

LI

Testemunhas:

Lju^^oo nl-c,--..,.-
cPAA.. 4g t 6 )o o \f g. 

i

2- íá ^.-1--í-, ,u.-j- O, /a7 -- --7,,,j37.,Ç:t2
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Concorrência - N"oUnU7. SECOM
Praçâ da lodependência, s/n", Contro - São Francisco do Conde BA, Cep: €.900-000

OepsrtrÍrento dê ContIâtes e Convêílos
' Telelooê: Oí) 365í -8,0'17
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iário Oficial dc
MUNIG}IPIO

Prefeitura Municipal de São Fran,:isco do Conde

sta o enconlra-se no nciscodocon e.b
de 20ra -lP. j 1sJ

a.io,0 bÍ em r erv c2 o

Se@!4eAE :9

Prefeitura Municipal de
São Francisco do Cond e ublica:

. Contrato n'02212018.(Fabio Pereira Barros).

. Contrato no024/2018.(Verbo Comunicação Eireli)

Esse município tem
lmprensa Oficial,
A Ler cxige que todo gestor
publique serrs atos no seu veiculo
rÍicaal paÍâ quê â pôpulaçâo tenhg
aesso e sua gestão s€ja
transparentê e clara.
A lmprensa Oficial cnada atràvés
de l-€i. cumpre ess€ pâpel.

lmprenn Oilctal
do Município.

Geslão Transparente e consciência limpa

GestoÍ - Evandro Santos Almeida / Secreláno _ Govemo / EdrtoÍ' \ss de Com!nrcaÇão

ç-

cERTIFICAÇÀo DIGITAL: JRPYD,l GYVCCEL9R EULEZG
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Dialio O llcial tlo
MUNICIPIO São Francisco do Cond 3

Sexta-ÍeiÍa
I de Fevereiro de 2018

3 - Ano Vl - No 2151

CoNTRÂTO N.o024i 20í 8, celebrado entre o MUNTCíP|O DE SÃO FRI NCTSCO DO CONOE e a

Empresa VERBO COMUNTCAçÃO EtRELt. CONCORRÊtCtA H..OOt tZ lr z . SECOM.

D9_-gbj.g!9.: Constitui objeto do presente contrato a prestaçáo de ! erviços de publicidadê,
comprêendendo o con.lunto do atividadês rêalizadas intêgradamont€ que tênham por objstivo
o estudo, o plangjamento, a conceituação, a concepção, a criaçã r, a execuçáo interna, a

inlermediação e a supervisão da execução e distribuição exte,na de competência da

Secretaria de Comunicação (SECOM) da Prefêitura Municipal de São Francisco do Conde.
pgl&!g! O valor global estimado do presente Contrato é de R$ 4.000.( 00,00 (quatro milhó€s de
reais), a ser pago de acordo com as Cláusulas Ouinta e Sexta do presen e contrato.

Da Viqência: O prazo para execuÇAo dos serviços objeto do prese rte contrato é 12 \dozel
meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por periodos
sucessivos até o limite máximo de 60 (sessenla) meses de acordo com i Lei Federal n.'8.666/93 e

alteraçóes posteÍiores, firmando-se para tanto aditivos ao pacto originai.

Oa DotaÇâo OrÇamentária:
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta los recursos da Dotação
OrÇamentária descrito a seguiri

Elsmonto des sa Fonte Secrêtaria
523'1 00 SECOM

05.35 6015 33.90.39 01 SEDUC
06.30 6016 33.90_39 SESAU

6208 33.90.39 00 SEDESE

ASSINADO EM O7i O2l2018

Unidade Pro eto/Atividade

31.32

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇA )
vANEssA vtLAs BôAs DANTAS

cERTlFlcAÇÃo DlGlrAL: JRPYDl GwccELsR EULEzG

Esta ediçáo encontra-se no site: www.saoÍranciscodoconde.ba.io.org.br em servidor certiÍlcado ICP-BRASIL
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ANEXO V

PLANILHA DE COTACAO

Declaramos que, na vlgêncja do contrato, celebrado cofit Sase la lclrccri'enc,a n'
AO1i2O17, adotaremos a seguinie polírica cie preÇos para os servrccs c3sci-ics

ã) Desconro a ser concedldc à PP.EFEIT'úRÁ ivlUNlCiPÀi DE SÂC !R.ÂNCISCC DC
CONDE, soDre os custos rnternos. baseado na iabela dê preços co Sincicaic tas Àqênctas
de Prooagancia da Bahia.45% (quarenta e cinco) porcento.

b) honorários. a serem cobrados Ca PREFEITURA illUNICiPAL DE SAC FRANICISCC DC
CONDE referentes à produçáo de peças e materiais cula distribuicào náo nos DroDoi'cicne o

desconto padrão de agência concedido pelos veículos de divulgacão. :rctdentes sobre cs
custos comprovados de serviços realizacjos por terceiros: 9% (nove) poT cenio.

c) honorários, a serem cobrados cja PREFEITURA IúUNICIPAL DE SÂO FRÂNCISCC DO
CONDE, incidentes sobre os custos de outros senviços i'ealizaoos por tei'ceiros, refereni--s a
eiaboraÇáo de marcas, de expressóes de propaganda, de iogotipos e oe ouiros elerientos
de comunicaÉo visual. 0,5% (meio) por cenlo.

d) honorários. a serêm cobrados na reutilrzação de peças por perloCc rgual ac ;'rciari'rent:
pacluado. o percentual máximo em relação ao cachê onginal a se. cegc pelc

CONTRATANTE, a aiores e modeios pelos direitos de uso de Lmagen', e son de voz C 5uó

qmeioT por certo.

e) honorários, a seTem cobraoos na reutilização de peÇas por períoCo igual ac intcralmer-.lÊ

pactuado, o percentual máximo em relação ao vaior originai da cessão de uso Ce coras

consagradas incorporadas a essas peças, a ser pago pelo CONTRATA|.ITE aos ceteniores

dos direitos patrimoniais de uso dessas obras: C,5% (mêio) por cenio.

Salvador, 30 de outubro de 20.1 7

àtri'.
..,.

çay L
íVerbo Com CA IRELI

Jaime Kislansky - Repres nt egal/Procuraoor

\./À-,... , ,/-j , , r,, \ ,'

Rua Juiz Rcsaivo T cttes, n' 
"22 

Cnâme-chaÍ,-' SalYadci3Ê CEP ;-1 157-51'

CNPJ:07.211 925/0001-2C Fone (71) 3332-7575
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JSTADO I)Á 8.,\IIIA
I'RI]FEiI'L-]irI II,TINICIPAI, DE SÃO FRA]{CISCO DO CONDE
Praça iia inoepentlência. s/n - Cep. 43.900-000
CNP,I .". 1 :i.330.823/0001 -96

qPOSTILAMENTO NO 01 DE DOTAÇÂO ONçNMENTARIA
ÃÜ CCNTRA.TC NO O24I2A1B

rrpostilamento de dotaÇáo orçamentária ao
Ccntrato no. 02412018 firmado entre a
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO DO CONDE E A EMPRESA
VERBO COMUNICAÇÃO EIRELI NA

forrna abaixo:

CL

i iafia ed çüin:iillâ, (? jcSiri
.rírakei;/Lêprg Âí m iniÍtãri\.r
!!i:Âf/1.;71 ;q 539

.r. Sêírretáfia .:?.7.z.r.ae e Srcarrento ca Prefeitura Municipal de Sáo Francisco do

.lorce :errroamerie auiolrzacia arravés do Decreto no. 194412417, de 01 de
-:v e i--irc de )t'-

_'^:-.- 

=õ^1.

-scasssz ca c tspon ibriicade
ll. : ocnsecLreitierentê, o

de caixa na íonte do Tesouro
erCividamentc dc i\.4unicípio na

-:.s':eran:-- : =xrsier:i: := Crslcnii:r :dade Ce carxa na ÍoaÍe 42 - Royalties.
-'-.- i-a f '. ::.-':,- ::s: ::,C: 1: 1..? ")'-.2- desoesa oública, salvo Cesoesa co.n

reSSCe: r. n ir7, -19.

-!irsrareranc.j ,'..rrtr-j .: jesDêsa oarjeto reste apostilamento é

i:;itracl,- ce anlrcacãc ca Íc::e 42 - ?.c,,ialties;
compatível com a

..:.-r'- case :.:: .,-.:. -: S :! :i, -a 
(-.âô6r93, :escl're alterar a dotação orÇamentária

.: -:nira:c :' . i.?-4i?i',? celebradc en' i7 de Fevereiro de 2018, especificamente
: i-liársu;a !,.rata :rn ',,('-rc'e da escassêz de recursos crovenientes da fonte do
:?so.rri. i,,1ur,içi52' ri-=clte tl!) cula dotaçâc orcamentária, passará a ser:

:'aia5 1a o. 'lo c', SEDUC
,a ca 1c SÉSAU

a2!3 13. 9 0.3 9 SED ESE
l4 :r231 acl42 S ECO !\4

i -.' i.ta ustrfica :) Ji-seiriÊ accsriianeric. oue vigora a paÉir da pj'esente ciata

c^/

:lv.^Y.z'"
tv'laria i.iataiic*. Lcurenço ia Sil.va
i eC rêfj 'ia de =azenda: C':r:amen'o



i,.-;r'i'Êi í;
J
i

(
Efr'!-JÀD(?

a\.

irisint"':
i:.S'i'.r.DC) DÀ ilá]il:
PREFEITT-8,1--,'iT,-1:ICIP-'\L DE SÀO ERANCISCO DO C
I r:rça itr irrciepenclência. srn - Cep. 43.900-000
'-, \P.r i 3 '' 3.8 3 0.8 2310 001 ^9 6

AFOSTiLAMENTE TJO O2 DE DCTAÇAO ORÇAMENTARIA AO
coNTRATO i.t" 024/20'1 6

Apost Lamentc Ce dotaçãc orçamentáría ao
'-on:rato no. A2412A18 firmado entre a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
DO CONDE E A EMPRESA VERBO
COMUNICAÇÃO ElRELl, ra fonna abaixo:

- Sec =:a:: ;a ir::r:a : 3:3a:rentc ca PreÍeltui-a lvlunicipai Ce São Francisco do Conde,
r.,,/rcra:-i-i: a-t:iizac. a;ia,,,és :c Decr--ta ,.) ",24412C17. de 0i de Fevereiro de 2017,
lcri ii-rse rr i',.45 § :' ca,er l.ô66/93 : cara dar cumplmento às Lei lMunicipals n"
:51 .2t^,i : 46 i,'21'-. i3sc.v. aoosti:ar . Contrato nc. 02412018. celebrado em 07 de
rerrer;.iic ce 2C'l 8. especiaicar:rerie a Ciár-rsr,ria QuaÉa, cuja dotaÇáo orçamentária passará

05 35 ô0i5 ?? oa ?c ri SEDUC
-'6 :L _,

s2-. s --
l_. ca 1.] 02 SESAU

SEDESE
Erl:_-: 'tc 29 SEDESE

J SEDESE-. ó -:

i:êseiiÊ accs,i ar-e1.: 'l.:a'?,J )a.-.i':a oiesenle dala

Sáo :-.arc!scr: :ic alli: .i' ie ;r9r7ç,11lc ::e 20i 8

), --^
'J114!^u,- . ''

j lr.RI/ i'rÀTr\LICE r-OURENqC -iA SILVA
Secretár'a da trazenCt e Õr,óarneFlo €,

at .\6aB

J:



PUBL!C ADO Efo[
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Ilana da hna;,qo d,e. Jaus

.E,S:':AD O DA EAHI..I
P}iEFEITI--.E.+ }"11UI\ICIP'IL DE SÁO FR{\CISCO DO COI{DE
Pi'aça cia indepenrlência: s/'n - Cep. 43.900-000
C YfJ no.'1 3.830.823/000'i -96

Direto.à
Mat.r 16€8
Depte Adm.

AI}ÜSTiLAMENTC i.J' 3:J DE DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA AO
eoNTR.ÂTC N" 024/2018

,r\postilamento de dotação orÇamentária ao
Conirato nc, A2412018 frrmado entre a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO FRANCISCO
DL'\ CONDE E A EMPRESA VERBO
CoMUNICAÇÃo ElREL|. na Íorma abaixo:

,ii Sêcr'--rarra ca iazenca e Crcanen:o da Prefeftura iúunicioaÍ de São Francisco do Conde,
cevi,.la'rente airto'iza:c aii-ai,és :o Deci-etc \'. 19C412017. de 01 de Fevereiro de 2017 ,

;r'r' l'.s-: :i: l.: il ;: :'' r? ,e: 3 ô66/9r a oara car curnprimento às Lei lúunicipais no
la t 2: ')a 

= te ' t'2_ :, .esc,.,: alcsiria: . i_;cnlrato tc 02412018, celebrado em 07 de
:ev--l-É, i:-- :e 2i-' 8. esceci;rcanente a ClátrsuLa Quaria, cuja dotação orÇamentária passará
asi

!5.35 e!.i! 33.S0.3e 01 SEDUC
oC5!1 209nI SES UA

l'j' 
-----'-

J.',Y.,J: aô SEDESE
ô2 i:
32:t

aai42

SEDESE
SEDESE
SEDESE
SECOIú

29
,t .1,1 __r',a- -

1a c^'.!
-- -- - ---;-;;;-'

.11., ]

; :l:ser.te â!l'rSl e r,Êi:,,r .'t9..? â L.aÍ;:3a Cresente data

Sã: :.::c s:': r:::

.'./..'.
;4., -

;--i:> --a -

l{A.ii-iÀ ,'j'..1 .\LiCE ,-CURENÇLr DÁ. Sir-VÊ.
Íiêcicfrr;., -i+ tr3zenoíi t lrcanterit

/\*).



FUBLCCADO Ef,fl
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E,rT,l..DO D:i B.L{Ir,
PIIEFEITI]-]Lr. }{L}{]CIPAL DE SÃO FRA],iCISCO DO CO
l'raça cia indepenciênciar s/n - Cen. -i-:.900-000
CNPi !1o. 1.i.830.823/0001 -S5

ÁF}STILAMENTC N' 04 DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO

'oNTRATO 
N" 024/2018

,Apcsiiiarrento de dotaÇão orçamentária ao
Cerrato no. A2412018 firmado entre a

:REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
DC CONDE E A EMPRESA VERBO
COMUNICAÇÂO ElRELI, na Íorma abaixo:

-. Secre:ária aa :azerc3. e Orçai:'ento Ca Preleiiura Itlunicipal de São Francisco do Conde,
:errjoamente auicfizaca através co Decreio a". 19A412A17 , de 01 de Fevereiro de 2017,
-iorr iir*q?:c. '-* ô5 § 3' oa l-e; 8.656/93 e atendendo c estabeiecidc na Lei lvlunicipal No
584'2:1t - -CA 2.J23 e Decretc Crçamentáric na 122812019 - QDD 2020, resolve
acos:rl:lt i lcrtratc r'.12+l2C';E celebradc em 07 de Fevereiro de 2018, especfficarnente

' Ciáusr- e QuaÍa o.::a cciaçãc orcameniária cassará a ser:

Jtsu§

t!'15 I
c

oJ3 0'1

c2
SEDUC

: e .'i -r
QtrQAII

3 
- l: -,1J. 29 S=DESE

i2:3 33 9C.39 c0 SEDESE

:- -'- :-: -:.9-.:',

-iá; ::arc,sco :c -l::d= .:2. c.- .,ane:ro ie 2-l2C

24t28t29
3ol?8129

SEDESE
SEDESE
SECOI\4

'>"./

'il.:_
4:i:-/.i.-..t-í -

rlilARlA NArÀLICÉi-OLJRENÇC DA SILVA
S e.; retá ria Ca Fazenda,. Ofçameric

Iícfls d§

ÀdM,

.l r-:-.ser':e acostirarr-€nic v.cot-:. a ranii-tja cresente ciata
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,'s'I{no DÀ 3ÁH.Íé.
PREFEITTJF.A'VIU§ICIPAI- DE, SÃO FR,TNCISCO DO COIYDE
Praça da )nriependência. s/n - Cep. ,í3.900-000
C\l'.r nc l'1.830.823/0001-96

M6t.: 1688
Oe9te Adrn.

ÀÍ}ÜSTILAMENTO NO 05 DE DOTAÇAO ORÇAMENTARIA AO
ccNTRATO No 024/2018

,\postilamento de dotaçáo orçamentária ao
.-ontrato i'ro. 02412018 firmado entre a
"-,REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO
lic CONDE e a empresa VERBO
COMUNICAÇÃO ElREL|, na forma abaixo:

.., Se:rerárLa ca iazenda e Crcamento Ca Prefeitura Municipal de São Francisco do Conde,

ilevidamente eulorrzada através do Decreto n'. 190412017 . de 01 de Fevereiro de 2017 ,

.i.ll :ase ,^c lt.r:. 65 ii 3' da -er 8.666/93 e atendendo o estabelecido na Lei Municipal No

)À.:'i')t-j't-r - i-C.r ?.C2,) = i,lecretc i-'rçamentário f 122ü2419 - ODD 2020, ainda
consiierarrdc r lecreÍo Vunicipa na 257 412020, de 17 de abril de 2020, que declara
Esra'Jc, ,:1; Ca am;oade ?ucr ca r-:c r/lL nlcíoic Ce Sãc Francisco do Conde e Decreto no

25';5i2l7a ce ?l Ce a!rrt de 202C. que abre Crédito Adicional Extraordinário, resolve
aírosiiia j : ,llrrrarc r'. l24l2t:'',8 ceiebrado enr 07 de Fevereiro de 20í B, especificamente
:. llláusuia luara :i.l.a;cracãc orçai^entária passará a ser:

a5 ,5 "a C,1

._ aô j_r
.-1ô 3 ! 3 3. 9 0.39

a2
42114

29

SEDUC
SESAU
SESAU

SEDESE
a27a

:.1 a2 l-L -
... aa ic

:23S 11 0a ?o

tiZ , i 33.90.39
3 3. 9 0.39
130 c39

t- 1i-:s3nre apos'.ilairer-,ir !.':ooia a sariir ca r:esenie ciata

S2c -'a"::so,t c: ilcnre r-,: ce Abril cie 2021

0at28t29
cat28t29

SEDESE
SEDESE
SEDESE

act42 SECOI\i] 4?,

:!>))tlP-<_t^ 
- _

rüARr,.:. NATALICE 'OURENçO DA SlLV.r
Secretária da ?azenda e Orçamentc
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ANEXC V

?LÂ.Í\iLI..iA DE COTAÇÂo

l,:cl?13rros c.JÊ. ta \-rrgêncra co contratc, celeilracio com base na Concorrência no

i: l 2.i" . acai3rer-:cs a seEU nie poliiica oe preccs para os serviços descrltos.

::. ---scc.:c â súi ccilceorco à PR=ÉEITL,RA i\,,iUNlCIPAL DE SÃO FRANCISCO DO

- -l'.;1,-: so5ie os cusios nterncs Saseado na tabela de preços cjo Sindicato das Agências
-., :ilÊaEa, da ie -anla: 45i,r iquai-enta e crnco) iloi'cento,

rr ,-j.J.otáiics a se!'er ccDrados da PREFEITIJRA |VIUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO
aai\Lr= referairres à croduúo de DeÇas e materiais cuja distribuiÇâo náo nos oroporcione o
l:sccrtc ,radrão Ce agência concedido pelos veículos de divulgaEáo. incidentes sobre os
r!rsics comprovaoos .Je serviccs realizados por terceiros. 9% (nove) por cento,

- 'crrc'a. cs . s.13:: ccci?ccs :1â D'Rtrtr=iTLlRA IVIUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO
'lClll-lF. riraice'ies s3... is austos de outros servicos realizados por terceiros, referentes a

:lalc;acãc rô naiaas cie expressôes i-. oropaganda. de logotipos e de outros elementos
:::-.o;t-i:r:acác vis:a,: i :c:, /e"l3loi cof cen'ic

: ;':rrr-á'cs . se'.'^ :cc:aocs:a i=r'lrirzaçáo de geças por pei-íodc iguâl ao jJricial,qtentê

r.:.:-ail.a r a-a:-itÍ.-a :áxlrira er -3iaçãc ac cachê originai a sef pagc pelo
-l-\ ?- ri. : a:':ci:s; 'rrocgios pelcs Crreiios de uso Cê imagem e sorn Ce voz: 0.5yo

r,; Jitcr?r cti .: sers:-r .ic::ae3s aa :-eutilizaÇáo cle peÇas por periodo igual ao inicialmente
.raci-iacc : ',:eta3rl.jz -?Xr,'-o 3l-r .3iagâo ao valoi'originai da cessão de uso de obras

]a:rsagi3.r3::.i,:r,lpliaoas a --ssas 23Ças, â ser pago pelo cONTRATANTE aos detenlores

., --,s i re;ics !ai:iíloir eis ,= !so dessa,q ci'asl 3,5% {meio) pcr cenio.

r'a a-' aa, 13^ i -

:-lar\rairô' 3! ae ai-11!Drc oa 2l'

*

L>,

. ar :-: :ilsl2:sr.'.' - :l.3cies il

-::::.a., .-..' .,: aiarle-cnaÍi.l SaliaCorl3^ CE? 4;157-57C
--:.. '..- .". a?.a.aa.,',:,1 =.n..iJl) 3332-751:

tq Leg allP rccu rador

l'ji: r
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Ç
Comprcvante de Transagão Bancária
FGÍS

D# da operaÉo: 03/1U2020 - L2fr5
No de contole: 652.729.622396.605.548 | AulP,|ticaÉo b.nériar ú1,977391ürtu

ÍÉ cúnpÍesa

&Ên à: :X!72 | Co.ltâr AO3O1{ | Ípo! Co.lt <orrê.it

YERIO OO,{U ICAC O LTDA I o{Pr: Or.2lr.9lllooo1-2o

Coírtà de débitD:

ÉnpíEsa:

CodkJo de barrõ:

rnpesa/Oqão:

ld€Írüf, €rnpr€Ía:

O{PJICEI:

cod. co.tÊlb:

coínpetà|cia:

Dab ê vdlxrade:

Oata de dét ito:

Vab do pagEír€íto:

tsa:roorxlooa{ 3@@179m1{, 107ót6t ítto-3 72119ztooo1-2

FGTS/GRF SrÍOíIOOR

07211925(m1

07,211,925/OOOr.20

0179

tol2o2o

orlfllmm
oslttl2ox)
Rl8:16,06

A trar§aÉo a.ima fd reakEda por m€io do Brâdesco Net EmprEsa.

O lànçameíto cD.É m .ft'ato de C.oÍrb{orenê do dleÍte VEREO COMUNICÂCAO LTDA,lunb à Agàda 3072, da data de pagEm€rto.

EssÉ dooJmeotD ser\re (DíÍr,o cDÍnp.o.dntê ê pagEmento. Púbnto, de de\rerá s€r E âídado iuntam€íltê (gn a güiâ +le oririnou o
pa96rÍrcíto, parô apÍeseÍ|bÉo rc(s) ô9ã(O fis@lizadc, quando solidtado.

AutenticaÉo

NscnJtTB N4QzBli3T eík.rxkih c89?jRS4 okflllgBU LDPbTF3n {BUXoHPF r$íplHo?t
cqosÀ.8s HvotlsTx ?CGEgslH dzsq?riv WKqMq6r. bRinplcln !jIjj3zr fy3qIaro
Àjcv?Ohli v2vc?msb zMoxeCEB xxhsPddu Q4?u8ltl6g iR?virzr 00500320 00860036

S C - ScÍYko.L
Apob ao OiqrtÊ

,üô Br#co
o&0 704 8383

Md€nte AJditivo .u de Fah
0/m722009ê

carEehmêíftc, Rr<àmaÉês ê lÍúoímôÉÉs.
ÂEíúnento 24 lE-õ, 7 fu FÍ s€íÍÉÍlâ.

Deínãa teffiÍE
cdErle o sl!
Fah Coí@

Owidortô o&rc 727 9933 ÀtenúnêíÍo ê s€$ndà ã sexb-íêia, das 8h às l8hÍ dceto íÊíi|dc.

Jobso
'de Jesus

Gere Adm.SESAU

42

I of I úllln02012:45
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Ç
bndesco

Comprovante de TransaÉo Banciária
GPS

No de Controle: 151.782,896.012,049.848 lAutenticà6o Banaiíia:003814758272,103

Íret empfesa

Conta de débito

Empresa

Agência:3072 | Conta:80301-4 | Ípo: contô{oÍrentc

VEREO COMUNICÁC^O LTDA I CNPJ: 007.211.925/00Or-2O

@ MINISTERIO DA PREVIDENCIÁ SOCüI.-I'IPAS

TNÍITUTO NAC]ONÁI OO SEGURO SOOAL.INS

GUIA DA PREVIDÊICU SOCUT . CPS

03. cóDIGo DE PAcÂHE}Íro 2100

04. COMPETENGÂ tolm2o

01, NOME / FONE / ENDEREÇO

VERBO CO}IU'{ICACâO EIREU

(071) 33327s7s
RU^ JUIZ ROSÂLVO TORRÊS,22

05. IOENNECÂDOR 7211925000120

06. VALOR DO INSS R$ 3.691,32

o7.

02. VENCIMEI{TO

(Uso Exclusi\o INSS)
04.

ATENçAO: E vedada ô utÍizaÉo de GPS para recolhimento de reaeita de valor infeíior ôo

estipulado eín Resolução puHicâda pelo INSS. A receita que resultár em vàlor iníeíÍor deveíá

ser adrcionadà à contsibuição ou importância corÍespoodente nos meses subsequ€ntes, aÉ
que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado,

09. VALOR OT,TRÂS EMTIDADES
RS 470,28

IO. ÂTMN4ULTÂ E ]UROS R$ 0,«,

1I. TOTAL R$ 4.161,60

A transação acima foi reàlizada por meio do Bradesco Net EmFesa

A GPS - Guia dô Previdência Sodal acima foi paga atsavê denúo das cDndições especiÍicadas, conÍorme Ordem de Serviço INSS/DAF no

205, de 10.3.1999.

O lançamento consta no etbalo de Conta<o,rente da data de pagamenlo 19/11/2020, eb o n.& píotcro|o 5162100
Banco Brôdesco S.A.

wvJw.hadesco.com.br

Autenticâção

Àxv.9sEa 3trRvCcZ 5ejp(!'pq 3yvcrhcZ NÊ7!UG'? aOoVLoxO iSk2€sE? z3Cy2d67
Y.lJ.Xlq 'r!'Bkrt(3N NvrZ.c9T yCSC€rMt Q3o4rblz XzGÍdif€ OabhwfsS ]oiT65T1
o.K.8hnH câplgsHT Q,6PpgBlF Qsm3hBc9 *ZIBÍ{Eo? «2ÀzmgFl 5291i000 10190713

SAC - serviço de
Apoio ao Cliente

Alô Brôdesco
0800 704 8383

Deficiente Audiüvo ou de Fala
0800 722 0099

CârEebÍhentG, Rechmações e lnformôções
ÂteíÉinento 24 horas, 7 dbs poí seínanô,

Demàir teEíon€s
coÍrsute o ste
Fãle C.onosco

Owidoria 0800 727 9933 Atendinento de segurÍ,a a sextã-feia, das th às 1&r, ej(ceto Íemdo6.

ÉrÇ,
Jobso iÍ0 e Jesus
q Gíre Adm-StSAU

.1, 550'M

I of I l9llll2020 17:46
./



ffi PREFEÍTURÂ MUNICIPAT OE SÃO FRANCISCO DO CONOE
CONTROTÂDORIA GERAT

TOTHA DE INFORMAçÂO

ESTADO DA EAHIA

PROC. ADM. N9 4111-2020 coNTRATO Ne 024/2018
CREDOR vERBO COMUNTCAçÃO ErREU

ASSUNTO DE PAGAMENTO -(CHECK-LIST COGEM Ne 1770)soLtctTA

AO FUNDO SESAU

considerondo liquidoçõo do despesa, nota liscdl ne 6698, ( lolho de nc 11) devtdsmente dtestddd'pelo gestoÍo

do controto, fotidno de ollvelfc sontono,Eem como, Pelo Asslstente técnicc Liz senno'e considerondo demois

peços de lormolizoçõo processuol, é que encominhamos o mesmo contendo 57 ( clnquento e sete) Íolhos
-nra"rodor, 

rurbicadas e onalisodos, Poro conhecimento e ptovldêncios'

sõo Froncisco do conde, 04 de Dezembrcde 2020'

^2

&,
Jucimíiíoliveira
Analista/cogem

)r


